
Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ABERTURA DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO A ABERTURA DA PASTA 04 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023 , NA PAGINA 2015. 

CAPANEMA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

BARBARA UIZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, Ata de Registro de Preços n° 

338/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 

CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico 

onde a Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB protocolou para uma 

solicitação de transformação de Ata de Registro de Preços em contrato, porém após 

fazer as consultas nos  sites  onde devemos verificar se a empresa está idônea na Ata de 

Registro de preços n° 338/2023 foram encontradas algumas restrições, por esse motivo 

encaminha a Procuradoria para que nos oriente se é possível ou não fazer essa 

transformação. 

Restrições encontradas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  NAN' W.capanema.pratn.br Página: I 
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CPE: 2405958/915,0 (Lggitt) 

Em anexo ao protocolo n° 2235/2024 foi anexado alguns documentos que 

contêm maiores informações. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho  dot  

Colono, ao(s) 04x dia(s) do mês de novembro de 2024 

oselia Kriger Becfini  

egoeira/Agente de Contratações 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \VN\ W. capa n m a. p r.  goy  .br Página: 2 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2235 / 2024 

I.  

Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH CPF: 102.917.639-60 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição : Prorrogação da Ata de Registro de Preços 338/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 39/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 29 de Outubro de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

,STP 500.2076h rptProcessoProlocolo fabianaschulz, 30/10/2024 13:57:34 .„ 

k Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2235 / 2024 

Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

CPF: 102.917.639-60  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Prorrogação da Ata de Registro de Preços 338/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 39/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minim 

Tempo Maximo 

1 dias. 

30 dias. 

Capanema, 29 de Outubro de 2024. 

EDUARDO VINICIUS HORBACH 
Requerente 

STP 500.2076h rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 30/10/2024 13:57:34 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

SOLICITACAO DE ADITIVO CONTRATUAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, através do Secretá-
rio(a) Municipal Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar: 

a) A conversão da Ata de Registro de preços n° 338/2023 em contrato administra-
tivo, oriundo do Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo Contratado foi GERMA-
NO PNEUS LTDA; 

b) Aditivo de 25% do saldo inicial atualizado do contrato da seguinte forma: 

ITEM: 43 
CÓDIGO: 65997 
Descrição: PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO ÍNDICE DE CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFOR-
ME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MO-
MENTO EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDA-
DO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
TOTAL A SER ADITIVADO: 23,82% do saldo atual do contrato, perfazendo o 
montante de R$26.250,00, cujo valor em unidades representa 15  UN.  

ITEM: 54 
CÓDIGO: 56962 
Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E ÍNDICE DE TEMPERATU-
RA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME POR-
TARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO WM) SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SI-

MILAR. 
TOTAL A SER ADITIVADO: 1.08% do saldo atual do contrato, perfazendo o 

montante de R$1.200,00, cujo valor em unidades representa 6  UN.  

Em ate/10o ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justi-

ficativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com 

os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito a continuidade da aquisição de pneus, câ-
maras e protetores para caminhões, veiculo de médio porte, ônibus, micro ônibus,  vans,  
máquinas pesadas e veículos leves da frota do município, em todas as Secretarias municipais. 

Dessa feita, a conversão da ata de registro de preços em contrato administrativo, 
seguido do aditivo de 25% do saldo é de suma importância para auxilio nas atividades cotidia-
nas de todas as Secretarias Municipais, sendo vantajoso para o Município converte-la em ins-

trumento contratual. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 
a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente: Não se 
aplica 
b) proposta de preços: Não se aplica 
c) comprovantes de pratica de preço similar: Não se aplica 
d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço 
mercadológico: Não se aplica 
e) declaração de existência de recursos financeiros; 
0 certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regulari-
dade do FGTS); 
g) declaração subscrita pela Fiscal do Contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respei-
to da regularidade dos serviços já prestados pelas empresas contratadas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 04 dias de novembro de 2024 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Viação e Obras 

DECLARACÃO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA CONTRATACAO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfató-
ria, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

404-, 
Lucian  Carlos Pilati 
Fiscal da Contratação 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardoi@capanema.pr.gov.br> 

0 2  ru 
Prorrogação da Ata  die  Registro de Pregos 338/2023 
2 mensagens 

 

SELOG Eduardo PM Capanerna-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 29 de outubro de 2024 As 10:44 
Para: contratos@germanopneus.com.br  

Boa tarde! 

Solicito 6 empresa GERMANO PNEUS LIDA se h6 interesse na prorrogação da Ata de Registro de Pregos 338/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 39/2023, pelo prazo de 
1 (um) ano, sem alteração de valores, com a consequente renovação do saldo inicial da referida ata. 

Atenciosamente, 

Eduardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratações do Municipio de Capanema/PR 

Matricula n° 43701 

contratos@germanopneus.com.br  <contratos@germanopneus.com.br> 
Para: SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde, Prezados!! 

Nos manifestamos favoravelmente a prorrogação da  ARP. 

Aft,  

Ilkom: SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo©capanema.pr.gov.br>  
Sent: Tuesday, October  29, 2024 10:44 
To: contratos@germanopneus.com.br  <contratos@germanopneus.com.br>  
Subject:  Prorrogação da Ata de Registro de Preços 338/2023 

[Texto das mensagens antenome  °Gallo)  

29 de outubro de 2024 as 14:12 
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Pneu  14.00-24 Honour King 16  Lonas  

G2/12 TI  

Código do Fabricants: 0211_2 '1400-24 
CGdigo: 8041 

Código NC54: 40118090 

Morro: HODS/LIAM 

R$ 3.381,00 
rio pio ou em ate 'I  Ox  de RS 376,98  

• 110 
trim. pm. prow 4 p.1.15  

Consulte as opções de entrega  

Digits  seu CEP 

S 
Descrição 

Pneu 14.00-24  Honour king le  lonas Ci?J1.2 TI.. Adequado pare  pa  carregadeira e outros equipamentos fora de estrada. Banda 

de rodagem extra profunda e resistente a cortes e superfícies rochosas e de mineraçao. Excelente traçfio e estabilidade 

proporcionando longa vida 

Produtos Relacionados 
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29/10/2024, 16:21 Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 16 Lonas 149/146M DR623  Durable  I Pneubest 

Estamos entre as melhores 
empresas para o consumidor! 

1 Pneu 

Largura do pneu 

275 

Aro do pleu 

22.5 

Tipo de veiculo 

Caminhão e Ônibus 

Perfil do pneu 

80 

indice de peso 

149 - 3250 kg  

PU Marca: 

0  Durable  

Meus pedidos 1Viinha conta Rastrear pedido Quem somos Slog Meio ambiente 

pneui7est Procure por marca, produto ou medidas,  ex:  175, ° Minha conta 

Pneus Câmaras de Ar Rodas Aro Medidas Marcas Liquidação  

Home  > Aro 22.5 > Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 16 Lonas 149/146M 0R623  Durable  

(49) 3030-0562 
Segundo a sexta, das 8h es 1811  

Rumour  

Pneu 275/80R22.5 
Borrachudo 16 Lonas 
149/146M DR623  
Durable  

(0.0) Avaliar Código 27580R22500R0I 

R$ 1.869,66 -p.X. 6% de desconto 

ou em até lx  de R$ 1.989,00 sem juros no cartão 

Quantidade 

2 Pneus 3 Pneus 4 Pneus 

COMPRAR 

*0 faturamento é realizado apenas para uso consumo, sendo 
vetado o faturamento para revenda. 

Simular frete 

seu CEP 

01 

DETALHES DO PRODUTO MAIS INFORMAÇÕES 

Modelo de desenho 

https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-durable-275-80r22-5-dr623 1/3 



29/10/2024, 16:21 Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 16 Lonas 149/146M DR623  Durable  I  Pneubest 

o  
Seu  e-mail Cadastrar 

Não encontrou produto que você 

estavn 

Conte pra gente!  Clique  aqui " 

Institucional Ai ida Contato Acompanhe 

Quem somos Minha conta 

Fale Conosco Rastrear pedido 

Garantia Como Comprar 

Blog Troca e devoluções 

Meio ambiente Politica de Reembolso 

Politica de privacidade Perguntas Frequentes 

Autocenters Prazo de Entrega 

Pague com 

• (49) 9178-8728 
Segunda a sexta, das 8h es 18:30h 

t. (49) 3030-0562 
Número apenas para ligações. 

9 Rua Aliatar Silva, 10, 
Sertão de Santa Luzia, 
Porto Belo - SC 
CEP: 88.210-000 

Segurança 

Go r gie  Loja  

ci ears° e8f. 

CNPJ 06.889.977/0001-98 IE 254.830.943. Pneubest - Todos os direitos reservados 

Desenvolvido por TECNOLOGIA GAMO 

https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-durable-275-80r22-5-dr623 3/3 



PNEUFREE.COM  

P NEU 
FREECOM*  

> GENERAL TIRE > 175/70R13 821  

Off ORAL rihrz • MI 

175/70R13 821 
ALT1MAX ONE 

FABRICADO POR 

€fltinenlat 

2 avaliações Automóvel de Passeio 

R$269 00  
unidade à vista no pix ou boleto 

pneu (s) por R$ 1076,00 à vista ou  

• C 

VER PARCELAMENTOS 

DIGITE 0 CEP CALCULAR  

Total à vista: RS 1.076,00  

COMPRAR 

OE IWSII  ,VALIAÇÕES OE CUENTES  MAIS INFORMAÇÕES veto.= VIDEOS 



MUNICÍPIO DE  SAO  JOSÉ 
ESTADO SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 152524/2024 

Contribuinte 

Nome/Razão: 300476974485 - GERMANO PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91 
Endereço: Rua MANOEL MARQUES  JUNIOR,  585 
Complemento: 
Bairro: SERRARIA Cidade:  Sao Jose - SC • 

Finalidade 

Observações 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

30/10/2024 90 dias 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de 

miGERMANO PNEUS LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos 
wmunicipais. 

São José - SC, 30 de outubro de 2024  

IPM  Sistemas  Ltda 
Atanda Net WGT v.71113 ni  

Identificador: W0T211205-000-CTQYTPHWLDAKXM-4 30/10/2024 14:14:58 





ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): GERMANO PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, 6 certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei ng 3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 240140342981197 
Data de emissão: 30/10/2024 12:10:53 
Validade (Lei ng 3938/66,  Art.  158): 28/04/2025 

A autenticidade desta certid3o deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 30/10/2024 14:14:04 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°035116188-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.926.883/0001-91 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/02/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagine 1 de 1 
Emitido via  Internet  POlolice (30/10/2024 14:07:35) 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIN/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERMANO PNEUS LTDA 
CNPJ: 48.926.883/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:03:05 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2025. 
Código de controle da certidão: A680.092D.4C5A.510E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



CAI A  
CAIXA ECONÕIMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

48.926.883/0001-91 

GERMANO PNEUS LTDA 

- R MANUEL MARQUES  JUNIOR  - / SERRARIA /  SAO JOSE  / SC / 88115- 
180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/10/2024 a 13/11/2024  

Certificação Número: 2024101505235984326289 

Informação obtida em 30/10/2024 14:11:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

   

"8 
Voltar 

 

Imprimir 

   

o  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTKA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GERMANO PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.926.883/0001-91 
Certidão n°: 75318047/2024 
Expedição: 30/10/2024, As 14:18:52 
Validade: 28/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GERMANO PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  48.926.883/0001-91, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ITAPERUÇU 48,92f. : 

30/10/2024, 14:08  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Consulta de Impedidos de 

CNPJ: 48926883000l.1 

3 ltens encontrados 

Relação de Processos 

)1-91 

Ilome/Razão Social 

GERMANO PNEUS LIDA 

.......________... 
Data  Midi)  

02/08/2024 

Data fim 
, 
i 

02/08/2027 I 
I 

- • 
ripo Sarvio 

Suspensão do 
direito liCitar e 

contratar 

..... 
Sltuaço  

Vigente 

1 ,-91 I GERMANO PNEUS LIDA 14/08/2024 

--i• 
I 

13/08/2025 i , 

Suspensão do 
direito licitar e 

contratar 
Vigente 

GERMANO PNEUS ITDA l 31/01/2024 
I 

30/01/202.5 1 
Suspensão do 
direito licitar e 

contratar 
Cancelado/Baixado 

o 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultraimpedidosWeblmpressao.aspx 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

002 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 30/10/2024 14:08:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GERMANO PNEUS LTDA 
CNPJ: 48.926.883/0001-91 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: T'CU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (01/08/2027) - Prefeitura Municipal de 
Guaraniaçu - PR 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



30/10/2024, 14:13  Consulta de Sanções I Portal da Transparência dtovemo Federal 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

LIMPAR 

Data da consulta: 30/10/2024 14:12:47 

Data da última atualização: 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

(EIS), 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 10/2024 (Diário 

Oficial da União - CEAF) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos 

de Leniência) , 10/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (SIAFI) - CEPIM) 

 
DETALHAR CADASTRO 011 

Detalhar CEIS 02.899.825/0001-15 "CRISTALRIO SERVIÇOS RI 
DE GERENCIAMENTO E 
APOIO A GESTA0 
EMPRESARIAL LTDA" 

Detalhar CEIS 23.945.989/0001-01 05369212961  )(KIEL PR 
APARECIDO VOLETE 

Detalhar CEIS 20.839.293/0001-02 11 A FLACIPEL SP 
REMOCOES DE LIXO 
LTDA 

Detalhar CEIS 20.839.293/0001-02 11 A FIACIPEL SP 
REMOCOES DE LIXO 
LTDA 

Detalhar CEIS 18.022.730/0001-59 18.022.730 FLAVIO PR 
PAULINO  MARTIN  

Detalhar CEIS 32.569350/0001-60 19  BIJOUX  LTDA GO 

Detalhar CEIS 37.350.835/0001-81 2 L COMERCIAL LTDA GO 

Detalhar CEIS 37.350.835/0001-81 2 L COMERCIAL LTDA GO 

DA
/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ORGAO/ENTIDADE DATA DE PUBLICAÇÃO 
* CATEGORIA SAN VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

SANCIONADORA sur,Ão 

Controladoria Geral do Declaração de 07/12/2022 Não se aplica 1 
Estado do Rio de lnidoneidade com 
Janeiro - CGE-RJ prazo determinado 

Prefeitura Municipal de Impedimento/proibição 22/08/2024 Não se aplica 1 
Pinhão/PR de contratar com prazo 

determinado 

EMPRESA DE TEC. E Suspensão Sem informação Não se aplica 1 
INFORMAÇOES DA 
PREVID. S.A. 

MINISTERIO DA Impedimento/proibição Sem informação Não se aplica 1 
FAZENDA de contratar com prazo 

determinado 

PREFEITURA DE Impedimento/proibição Sem informação Não se aplica 1 
JANIOPOLIS PR de contratar com prazo 

determinado 

Receita Federal do Impedimento/proibição 03/07/2024 Não se aplica 1 
Brasil de contratar com prazo 

determinado 

Secretaria Municipal de Impedimento/proibição 29/05/2024 Não se aplica 1 
Administração - de contratar com prazo 
SEMAD-GO determinado 

SECRETARIA MUNICIPAL Impedimento/proibição Sem informação Não se aplica 1 
DE ADMINISTRAÇÃO - de contratar com prazo 

Coletamos  cookies  essenciais para que o Portal da Transparência funcione corretamenteGapoutros  cookies  ortstamais (nao-essenciais) para entender como você utiliza 

atplaitaforma e pawnelhorá-la. CasfaivaawagAom egisgegkebbpara aras as finalidadeAsacktITORIL"AceitApetWARA4006tatiliwin-rwsto rejeitaragfigaletas opcionais, 
VAREIISTA  QE  LIVROS de contratar com prazo 

ao clicar em "Rejeitar  cookies  opcionais". Para mais inwnagoes,  clique  em "Gerenciar  cookies". determinado 

Detalhar CEIS 23.929.279/0001-98 2 RIOS LTDA 
/-,M

u  edimento/proibição Sem informação Não se aplica 

s\.. 
GERENCIARAMefainuS de 4ntratar com prazo 

d"rminado 

CEIS 02.023.453/0001-69 2007 ATA INOVAÇÃO Declaração de 11/03/2014 Não se aplica 
EM SERVIÇOS NEJEITAR COOKitraaratidS Inidoneidade sem 
TECNICOS E DO RJ prazo determinado 
OPERACIONAIS EM  
PATIO  PARA DEPOSITO ACEITAR TODOS DE VEICULOS 
LTDA(MATRIZ) 

1 

Detalhar 

https://portaldatransoarencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=18.ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 112 



CAMARA MUNICIPAL 
DE LONDRINA - PR 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RORAIMA 

PRFFFITI IRA DF 

BANDEIRANTES- PR 

JUSTICA ELEITORAL 

Impedimento/proibição 
de contratar com prazo 
determinado 

Suspensão 

Impedimento/proibição 
de contratar com prazo 
determinado 

Impedimento/proibição 
de contratar com prazo 
determinado 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
MOO 

Sem informação 

Sem informação 

Sem informação 

Sem informação 

VALOR DA MULTA 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

QUANTIDADE 

1  

Portal da Transparência dipvemo Federal 

ORGAO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

30/10/2024, 14:13 Consulta de Sanções 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Detalhar CEIS 22.489.133/0001-06 22.489.133 JACKELINE BA 
FERREIRA MOTA 

Detalhar CEIS 23.443.459/0001-65 23.443.459 CAROLAYNE SP 
CARBONI BERNARDO 

Detalhar CEIS 23.825.91010001-09 23.825.910 SEB.ASTIAD PP  

JUNIOR  LAGE SARTORI 

Detalhar CEIS 25.124.639/0001-00  25.124.639 DANIEL RR 
DANTAS DE LIMA 

Coletamos  cookies  essenciais para que o Portal da Transparência funcione corretamente e outros  cookies  opcionais (não-essenciais) para entender como você utiliza 

a plataforma e para melhorá-la. Caso concorde com essa coleta para ambas as finalidades,  clique  em "Aceitar todos". Você também pode rejeitar as coletas opcionais, 

ao clicar em "Rejeitar  cookies  opcionais". Para mais informações,  clique  em "Gerenciar  cookies".  

https://portaldatransparencia.00v.br/sancoes/consulta?cadastro=18iordenarPor=norneSancionado&direcao=asc 2/2 
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Detalhes do Impedido de Licitar 

Dados do sancionado 

Tipo d Dcumento CNP3 Número documento 48.926.883/0001-91 

Nome GERMANO PNEUS LTDA 

Informações Gerais 

2023  Número do Ato 208 Ano do Ato Declaratório 

Data Ato 

Tipo de Ato 

23/04/2024  

baixa 

Data da Baixa de Impedimento 24/04/2024  

04/11/2024, 11:03  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Município 

Situação: 

CNP.I Entidade 

ITAPERUÇU 

Ca ncelado/Baixado 

95.422.846/0001-26  

Entidade MUNICÍPIO DE [TAPERUÇU 

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

Cargo da autoridade Responsável SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

No Processo Sanção 208/2023 

No Processo Licitatõrio PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2023 

Tipo de Sanção 

Fundamento Legal 

Descr. Fundamento Legal 

Suspensão do direito licitar e contratar  

art. 87, III  da  Lei no 8.666/93 

Art.  87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

III  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  

Sanção/motivo A rescisão em questão esta motivada pela inexecução total do contrato por a 

empresa contratada não ter realizado a entrega dos produtos conforme disposto 

Observação complementar Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  

corn  a Administração, no âmbito do Município de Itaperuçu-PR, pelo prazo de 01 

Data da publicação do ato que impõe 

a sanção 
31/01/2024 

  

Data Ato 26/01/2024 

Nome veiculo divulgação DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA 

Tipo de Ato Declaratório SUSPENSAO 

Número do Ato Declaratório 01  

Tipo de Im Dedimento: prazo Determinado Prazo Indeterminado 

Ano do Ato Declaratório 2024 

Data inicio impedimento 31/01/2024 

Data fim Impedimento 30/01/2025 

Baixo/Suspensão/Reativação 

Data da publicação do ato 24/04/2024 

Motivo da Baixa de Impedimento considerando a decisão liminar proveniente nos autos de mandado de Segurança 

Cível n° 0000637-37.2024.8.16.0147 da Vara da fazenda da Comarca de rio 

https://crcap.tce.pr.gov.br/DetalhesImpedido.aspx  2/3 
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Prefeitura 9r1un1c4al de Itaperufu 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRONICO N°085/2023 

CONTRATO N°208/2023 

TERMO DE CONTRATO N° 208/2023 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI, 0 MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU E A 
EMPRESA GERMANO PNEUS LTDA. 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, PARANÁ, pessoa jurídica de direito Público Interno, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 95.422.846/0001-26, com sede na Avenida Crispim Furquim de Siqueira, 
n° 1800, Butieirinho, Itaperugu, Estado do Paraná, representado pela Prefeito NENEU  JOSE  
ARTIGAS, portador do RG. n° 5.944.592-8-SSP/PR e CPF n° 016.746.049-80, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Itaperuçu/Parand. 

CONTRATADA: 
GERMANO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 48.926.883/0001-91, estabelecida na Rua 
Manoel Marques Júnior, n°585 Bairro: Serraria na Cidade: São José-SC CEP: 88.115-180, neste 
ato representado por seu sócio administrador o Sr. WALDEMIR DE FREITAS , brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no RG: 4582191 SESP/PR — CPF: 577.177.539-87 , contato: (48) 
3380-9158,e-mail:  contratos@germanopneus.com.br,  pedidos@germanopneus.com.br  e 
eletronico@germanopneus.com. br. 

As partes acima qualificadas, MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa GERMANO PNEUS LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da legislação pertinente, em especial do 
disposto na Lei Federal n° 14.133/21, firmam de comum acordo o presente contrato decorrente do 
Procedimento Licitatório — Pregão Eletrônico n°085/2023 e Proposta da Contratada, bem como, 
dos demais Anexos e documentos que integram o processo, os quais desde já ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, independentemente de transcrição, nos termos 
das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1. E objeto deste contrato: "Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

pneus novos, protetores de pneus e câmeras de ar, para utilização nos veículos da 
frota oficial da prefeitura municipal de Itaperugu-pr.". 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE ExEcugÃo E DE VIGENCIA DO CONTRATO: 
2. 0 prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura do mesmo. 
PARÁGRAFO UNICO: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 
da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no  art.  106 e 107, da Lei n° 
14.133/21. 

Av.  Crispin Furquim de Siqueria, 1800 I Centro I Itaperugu — Parana 
CNPJ N.° 95.422.846/0001-26 I www.itaperugu.prgov.br  I  Fone:  (41) 3603-1381 
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Trefeitura Wuniapat de Itaperup  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A ExEcugÃo DO CONTRATO: 
1. A ,execução do objeto deverá observar às disposições contidas no Edital de licitação, 

observando-se que a mesma deverá ocorrer no prazo fixado neste Contrato, ressalvado as 
hipóteses de admissibilidade de prorrogação. 

2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias no objeto do presente contrato, nos limites e nas 
hipóteses previstas no  art.  125, da Lei 14.133/21, com as alterações dela decorrentes. 

3. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 
a execução do presente contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

4. A Administração Pública também se reserva no direito de recusar todo e qualquer produto 
que seja considerado inadequado; que não atender as especificações contidas no presente 
contrato, no Edital de licitação bem como as normas e especificações técnicas. 

5. 0 recebimento do objeto se dará conforme as disposições contidas no  art.  140 e seguintes 
da Lei 14.133/2021, com as alterações dela decorrentes, observadas a necessidade de 
elaboração de termo circunstanciado para o recebimento provisório bem como para o 
recebimento definitivo. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
1. 0 presente Contrato é firmado pelo prego certo e ajustado de R$ 254.839,52 (duzentos e 

cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 
cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada pela contratada. 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO FABRICANTE PREÇO  UNIT.  PREÇO TOTAL 

2 20 UNID. PNEU 175/70R13 
SAILUN - ATREZZO 
SH406 

Fabricante: Sailun  Group  
Co.,Ltd. 

R$ 187,50 R$ 3.750,00 

20 6 UNID. PNEU 235/75 R17,5 BORRACHUDO XBRI - XFORZA P1 
Fabricante:  Shandong  
Longyue  Rubber  Co.  Ltd.  

R$ 650,00 R$ 3.900,00 

23 28 UNID. PNEU 275/80R22,5 MISTO LISO 16 PR  DURABLE  - DR877 
Fabricante: Giti Tire 
(Anhui)  Co.,  Ltd  

R$ 1.282,14 R$ 35.899,92  

27 40 UNID. PNEU 1.400-24? TL - 16 PR  EMPEROR  - EPO2 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 1.950,00 R$ 78.000,00  

28 4 UNID. PNEU 12,4-24 - 12 LONAS  EMPEROR  - EP15 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 1.125,00 R$ 4.500,00  

29 30 UNID. PNEU 12,5/80-18 ? TL? 14 PR  EMPEROR  - EPO8 MPT 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 1.113,33 R$ 33.399,90  

30 2 UNID. PNEU 17,5/25 TI. 16 PR  EMPEROR  - EPO3 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 2.200,00 R$ 4.400,00  

31 4 UNID. PNEU 18,4-30 R1 -12 LONAS  EMPEROR  -EP18 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 2.500,00 R$ 10.000,00  

32 20 UNID. PNEU 19,5L-24 ? TL - 16 PR  EMPEROR  - EP12 
Fabricante: Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 2.220,00 R$ 44.400,00  

35 8 UNID. PNEU 1.000-20 CONV LISO - 16 LONAS CHENGSHAN - CSP-20 
Fabricante: Cooper 
Chengshan  (Shandong)  
Tire  Company Ltd.  

R$ 1.081,25 R$ 8.650,00 

Av.  Crispin Furquim de Siqueria, 1800 I Centro I Itaperugu — Parana 
CNPJ N.° 95.422.846/0001-26 I www.itaperugu.pr.gov.br  I  Fone:  (41) 3603-1381 
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Prefeitura litunicipal de Itaperufu 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

36 12 UNID. 
PNEU  1.000-20 CONV BORR - 16 
LONAS  

CHENGSHAN - CSP57 
Fabricante:  Cooper  
Chengshan (Shandong) 
Tire Company Ltd.  

R$ 1.016,66 R$ 12.199,92  

39 30 UNID. CAMARA DE AR 1.400/24  JABUTI  - TR220A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 136,66 R$ 4.099,80 

40 4 UNID, CAMARA DE AR 12,4/24  JABUTI  - TR218A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 

Rubber Manufactory  
R$ 97,50 R$ 390,00 

41 20 UNID CAMARA DE AR 12,5x80-18  JABUTI  - TR15 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 107,50 R$ 2.150,00 

42 2 UNID CAMARA DE AR 14/9X24  JABUTI  -TR218A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 165,00 R$ 330,00 

43 4 UNID. CAMARA DE AR 17,5X25  JABUTI  - TR220A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 172,50 R$ 690,00 

44 2 UNID. CAMARA DE AR 18,4X30  JABUTI  - TR218A 
* Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 275,00 R$ 550,00 

45 14 UNID. CAMARA DE AR 19,5X24  JABUTI  - TR220A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 253,57 R$ 3.549,98 

46 10 UNID. CAMARA DE AR 16  JABUTI  - TR15 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 50,00 R$ 500,00 

47 25 UNID. CAMARA DE AR 1.000-20  JABUTI  - TR78A 
Fabricante:  Pingdu Zihai 
Rubber Manufactory  

R$ 68,00 R$ 1.700,00 

48 10 UNID.  PROTETOR ARO  16 ALWAYSRUN - 
Fabricante:  Qingdao 

Taihao Tyre Co., Ltd.  
R$ 30,00 R$ 300,00 

49 20 UNID.  PROTETOR ARO  20 ALWAYSRUN - 
Fabricante:  Qingdao 
Taihao Tyre Co., Ltd.  

R$ 26,50 R$ 530,00 

50 20 UNID.  PROTETOR ARO  24 ALWAYSRUN - 
Fabricante:  Qingdao 
Taihao Tyre Co., Ltd. 

R$ 47,50 R$ 950,00 

TOTAL 
R$ 254.839,52 

2. Os pagamentos serão efetuados por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, em depósito 
bancário, em nome da contratada, em ate 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
emissão das notas fiscais acompanhada das respectivas ordens de autorizações, 
devidamente atestada pelo fiscal de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR OCASIÃO DO 
PAGAMENTO: 
1. Os fornecedores, juntamente com a nota fiscal/fatura, deverão instruir o pedido de 

pagamento com os seguintes documentos: 
2. Cópia (simples) da Nota de Empenho; 
3. Via original da nota fiscal (devendo fazer menção expressa ao n° do empenho, bem como As 

retenções tributárias cabíveis), assinada pelo fiscal de contrato e/ou Secretário da pasta 
responsável pela contratação e fiscalização da prestação; 

4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União 
ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e Contribuições Previdenciárias (unificação das Certidões Negativas prevista na 
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Portaria ME 358/14), expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), através do  site  www.receita.fazendastov.br.  

5. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei, fornecida pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, através do  site:  vvww.caixa.gov.br  

6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do  
site:  www.tst.jus.br;  

7. Cópia do Registro da Obra (CNO) 
8. Em caso de irregularidade(s), na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, 

sem alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que, 
devidamente regularizados; 

9. 0 pagamento, fica condicionado, à que a CONTRATADA, atenda todas as condições de 
habilitação, no que diz respeito, à Regularidade Fiscal 

10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de 
pregos ou a atualização monetária. 

11. Contrato de Risco caso perfuração não encontre água no local não será realizado o 
pagamento, sendo necessário indicação de um novo local. Pelo fiscal de contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1. As despesas para a satisfação do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

03.002 Departamento de Administração 
04.122.0003.2008 Manutenção do Departamento de Administração 

33.90.30.00.00 Material de Consumo 
05.002 Departamento de Estradas Vicinais 

26.782.0005.2019 Manutenção do Departamento de Estradas Vicinais 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

05.003 De_partamento de Serviços Urbanos 
15.452.0004.2016 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
06.003 Departamento de Educação 

12.361.0010.2024 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

12.365.0010.2028 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

07.003 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0012.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
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1)8.244.0011.2031 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

138.244.0011.2032 Manutenção da Casa Lar 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

08.244.0011.2041 Manutenção do  GRAS  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

08.244.0011.2042 Manutenção do CREAS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ExEcugAo DOS SERVIÇOS: 
1. 0 prazo de execução e vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura do mesmo. 
2. A vencedora do certame deste objeto especificado neste termo de referência, devera 

entregar o mesmo conforme demanda e solicitação da Prefeitura Municipal de Itaperugu-PR. 
3. As entregas devem ser feitas no Prédio da Prefeitura Municipal de Itaperugu-PR situado na 

Rua Av. Crispim Furquim de Siqueira N° 1800 ou no  Patio  de Obras e Viação situado na Rua 
Av. Anita  Garibaldi  N° 138. 

4. Tendo ciência que este objeto  sera  solicitado de forma parcelada pela contratante, sendo 
assim a Contratada terá como obrigação fornecer a quantidade que seja solicitada pela 
Prefeitura Municipal de Itaperugu-PR, sem nenhum tipo de obrigação da Contratante de 
solicitar quantidades que a empresa tenha a sugerir, tendo ciência disso a Contratada terá 
que fornecer o objeto no prazo máximo de 2 (DOIS) DIAS UTEIS. 

5. Todos os objetos fornecidos devem ser de PRIMEIRA LINHA E NOVOS. 
6. Todos os obietos fornecidos deverão conter à CERTIFICACÃO DO INMETRO*  
7. Código  DOT  constando fabricação de até 06 meses antecedentes a entrega do produto para  

a Prefeitura de Itaperucu  

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1. Entregar o objeto, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, 

conforme solicitações da Secretaria Municipal de Obras Públicas. 
2. Substituir material recusado, sem  Onus  adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

'Reis, contados, da comunicação formal desta Administração, o produto recusado; 
3. A CONTRATADA, se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a 

contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE, de 
qualquer responsabilidade, pela eventual ocorrência de atendimento, sem requisição 
solicitada em seu nome, por elemento não credenciado; 

4. A CONTRATADA, obriga-se a manter-se, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e 
qualificação dela exigidas, pela Administração Pública, para essa contratação, durante toda a 
vigência contratual. 

5. A CONTRATADA devera atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 
6. A CONTRADATA devera seguir as recomendações contidas na Resolução CONAMA N° 

416, de 30 setembro de 2009, onde devera providenciar a destinagão final adequada dos 
pneumáticos, seja para a reutilização, reforma e reciclagem, tendo em vista que esses 
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constituem passivo ambiental, a destinagão ambientalmente adequada é a destinação que 
minimiza os riscos ao meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, 
reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho 
2. Acompanhar e fiscalizar, bem como, atestar na Nota Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do 

objeto; 
3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, qualquer irregularidade encontrada na prestação do 

fornecimento; 
4. Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
5. Aplicar se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 

contratuais; 
6. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato 

e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 

CLAUSULA DECIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
1. 0 acompanhamento e a fiscalização do contrato em questão, ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, com a verificação da qualidade, as especificações e demais 
conformidades constantes neste Termo de Referência, do edital e do contrato. 

2. A Secretaria Municipal de Obras Públicas a fim de verificar se no seu desenvolvimento está 
sendo observados és especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o 
direito de rejeitar o fornecimento dos produtos que, não forem considerados satisfatórios e 
determinar à contratada, a substituição de produtos ou correção de irregularidades 
imediatamente. 

3. A fiscalização se reserva no direito de recusar os produtos fornecidos que não atenderem as 
especificações estabelecidas pela Contratante. 

4. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, até mesmo 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos de conformidade  (Art.  
120 da Lei n°14.133 de 2021. 

5. Poderá a administração pública antes da homologação e a qualquer momento durante a 
execução do objeto realizar visita e/ou inspeção na sede/filial da licitante vencedora afim de 
averiguar as condições exigidas pelo edital para cumprimento da contratação, bem como 
confirmar que as instalações físicas sejam compatíveis com o objeto licitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE: 
1. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de 

admissibilidade de reajuste, previstos na Lei 14.133/21, com periodicidade  minima  de 01 (um) 
ano utilizando para tal o "Membro" de Preços do Mercado (IPCA), publicado pelo IBGE, 

Obs.: considerar até a 3a (terceira) casa após a virgula. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: o reajuste incidirá após o prazo de 01 (um) ano, contado da data de 
apresentação da proposta, mediante requerimento do contratado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos no artigo 137 previstas na Lei n° 

14.133/21, com as alterações dela decorrentes. 
2. Também poderá ocorrer a rescisão do Contrato por conveniência da Administração, a 

quaIquer tempo e mediante notificação prévia no prazo  miff-limo de 10 dias. 
3. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 

a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os 
serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 
14.133/21, com as alterações dela decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

2. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

3. "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

4. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

5. "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

6. "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

7. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
pare a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo; 

8. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
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em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
1. 0 presente Contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas 

disposições constantes do edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 14.133/2021 
com as alterações dela decorrentes; e, ainda, pelas demais disposições legais que se 
verificarem aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que sejam e mesmo que 
aqui ou na minuta de contrato mencionadas. 

2. Ficam fazendo parte integrante do presente Contrato o Edital de licitação e seus Anexos, bem 
como todos os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
licitação. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

4. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato  sera  competente o Foro da 
Comarca de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná. 

5. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais Termos Aditivos, com as alterações dela decorrentes; 0 Contratante enviará o 
resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no sitio 
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da integra do contrato no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem 
justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
085/2023, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

Itaperuçu, 06 de dezembro de 2023 

NIENEU JOSÉ ARTIGAS GERMANO PNEUS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE 
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JULIANE APARECIDA VIDAL ELAINE GICELI MACHADO ALVES USBOA 
FISCAL DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO 

DECRETO N9008/2023 DECRETO N2008/2023 

EROS HENRIQUE GABARDO MARIA EDUARDA DE MIRANDA 
FISCAL DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO 
DECRETO N2008/2023 DECRETO N2008/2023 

LUCAS MOTTIN COSTA ROSA 

FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA N2253/2023 
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Anexo I Contrato 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES POR SECRETARIA: 

 

LOTE 01 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 

PNEU 165/70R14 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

36 04 08 12 12 

02 

PNEU 175/70R13 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

20 20 

03 

PNEU 175/65R14 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

60 04 52 04 

04 

PNEU 175/70R14 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendai. 

12 12 

05 

PNEU 185R14 8PR 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

04 04 

06 PNEU 185/65R14 20 20 
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Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

07 

PNEU 185/60R15 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

04 04 

08 

PNEU 185/65R15 

Pneu de veiculo automotivo, material banda rodagem: 

borracha alta resistência, sem câmara, tipo radial sem 

emendas. 

16 08 04 04 

09 CAMARA DE AR 13 04 04 

10 CAMARA DE AR 14 10 05 05 

LOTE 02 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAVAS 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 PNEU 195/65R15 91 H 12 04 08 

02 PNEU 195/65R15 1095 ATR 04 04 

03 PNEU 205/60R15 ATR 04 04 

04 PNEU 205/60R16 92H 20 20 

05 PNEU 265/70R16 ATR 08 08 

_J 
LOTE 03 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TOTAL 
AÇÃO  ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 
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Trefeitura lefunicipaC de Itaperup  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

GERAL SOCIAL 

01 PNEU 215/65R16C 12 12 

02 PNEU 215/75R16C - 8 LONAS 08 08 

03 PNEU 225/65/16 - 8 LONAS 112/110R 36 32 04 

04 PNEU 225/75/16 - 8 LONAS 118R 20 20 

05 PNEU 235/65R16C 121/119R 08 08 

LOTE 04 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 CAMARA DE AR 1.400/24 30 30 

02 CAMARA DE AR 12,4/24 04 04 

03 CAMARA DE AR 12,5x80-18 20 20 

04 CAMARA DE AR 14/9X24 02 02 

05 CAMARA DE AR 17,5X25 04 04 

06 CAMARA DE AR 18,4X30 02 02 

07 CAMARA DE AR 19,5X24 14 14 

08 PROTETOR ARO 24 20 20 

09  TIPTOP  MAQUINA NE' 08 30 30 

10 CAMARA DE AR 16 10 10 

11 CAMARA DE AR 1.000-20 25 25 

12 PROTETOR ARO 16 10 10 

Av.  Crispin Furquim de Siqueria, 1800 I Centro I Itaperugu — Parana 
CNPJ N.° 95.422.846/0001-26 I www.itaperugu.pr.gov.br  Fone:  (41) 3603-1381 
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Trefeitura Municipal de Itaperufu  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

13  PROTETOR ARO 20 20 20 

14 TIPTOP DE  CAMINHÃO  E  ÓNIBUS  Ng 06 30 30  

LOTE 05 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 PNEU 215/75/17.5 LISO - 16 LONAS 22 09 09 04 

02 PNEU 215/75/17.5 BORR - 16 LONAS 30 11 11 08 

03 PNEU 235/75 R17,5 BORRACHUDO 06 06 

04 PNEU 235/75 R17,5 LISO 04 04 

LOTE 06 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 PNEU 275/80R22,5 MISTO LISO 16 PR 28 02 26 

02 PNEU 275/80R22,5 MISTO BORRACHUDO 16 PR 40 04 36 

LOTE 07 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL 

GERAL 

AÇÃO  

SOCIAL 

ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

01 PNEU 1.000-20 - 16 LONAS MISTO LISO RADIAL 10 10 

02 PNEU 1000-20 - 16 LONAS MISTO BORR RADIAL 24 24 

03 PNEU 1.000-20 CONV LISO - 16 LONAS 08 08 

04 PNEU 1.000-20 CONV BORR - 16 LONAS 12 12 

LOTE 08 

ITEM PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TOTAL 
AÇÃO  ADM  EDUCAÇÃO SAÚDE OBRAS 

Av.  Crispin  Furquim de Siqueria, 1800 I Centro I !taperuçu — Paraná 

CNPJ N.° 95.422.846/0001-26 I www.itaperugu.pr.gov.br  I Fone: (41) 3603-1381 
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Trefeitura Municipal de Itaperup  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.422846/0001-26 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

GERAL SOCIAL 

01 PNEU 6.50-16C - 10 LONAS 04 04 

02 PNEU 750-16 BORRACHUDO - 10 LONAS 06 06 

03 PNEU 1.400-24 -TL - 16 PR 40 40 

04 PNEU 12,4-24 - 12 LONAS 04 04 

05 PNEU 12,5/80-18 -TL - 14 PR 30 30 

06 PNEU 17,5/25 TL 16 PR 02 02 

07 PNEU 18,4-30 R1 -12 LONAS 04 04 

08 PNEU 19,5L-24 - TL - 16 PR 20 20 

Av.  Crispin Furquim de Siqueria, 1800 I Centro I Itaperugu — Parana 
CNPJ N.° 95.422.846/0001-26 I www.itaperugu.pr.gov.br  I  Fone:  (41) 3603-1381 
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04/11/2024, 11:02  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
7R111..114k.nr: CZ WAS MI ErT.r.T.11:1,.1 MAIst411  

t50  

Detalhes do Impedido de Licitar 

Dados do sancionado 
Tipci documento aypi  Número documento 48.926.883/0001-91 

Nome GERMANO PNEUS LTDA 

Informações Gerais 
Município 

Situação: 

CNPJ Entidade 

Entidade 

Órgão  

GUARANIAÇU 

Vigente 

76.208.818/0001-66 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Cargo da autoridade Responsável Prefeito 

No Processo Sanção 004/2024 

No Processo Licitatório 6/2024 

Tipo de Sanção 

Fundamento Legal 

Descr. Fundamento Legal 

Suspensão do direito licitar e contratar  

art. 87, Ill  da  Lei no 8.666/93 

Art.  87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

III  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Sanção/motivo Descumprimento das obrigações contratuais Att. 156 Inciso  III  Lei Federal no 

14.133/2021. 

Observação complementar 

Data da publicação do ato que impõe 

a sanção 
02/08/2024 

Data Ato 01/08/2021  

Nome veiallo divulgação Diário Oficial Eletrônico do município 

Tipo de Ato Declaratorio Decreto 

Número do Ato Declaratorio 

Tipo de Impedimento: 

Data inicio impedimento 

Data fim Impedimento  

6293 Ano do Ato Declaraturio 2024 

Prazo Determinado Prazo Indeterminado 

02/08/2024 

02/08/2027  

Usuário não logado. Para acossar o sistema utilize o botão ao lado 

1/1 https://crcap.tce.pr.gov.br/DetalhesImpedido.aspx  



MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR  

PREGÃO ELETRÔNICO No 06/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 852 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE GUARANIACU, inscrito no CNPJ no 
76.208.818/0001-66, com endereço AVENIDA SOUZA NAVES, 458, na cidade de GUARANIACU-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, OSMARIO DE LIMA PORTELA portador da Cédula de Identidade no 
1108669-1, e inscrito no CPF/MF sob o no 200.182.589-72, nos termos da Lei no 14.133/2021, dos Decretos 
Municipais nos 10.024/2019, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico no 06/2024, homologado em 
09/02/2024, integrante do Processo Administrativo no 0000009, por deliberação do Pregoeiro designado por 
esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ no 
48.926.883/0001-91, com endereço RUA MANOEL MARQUES JÚNIOR, No 585, CEP 88115180, representada 
por WALDEMIR DE FREITAS, Carteira de identidade no 45821919, inscrito no CPF no 577.177.539-87, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Aquisição de pegas de 
reposição para os veículos, caminhões, ônibus e  Vans  dos diversos setores da Administração 
Municipal, para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses. 

1.1- D9 árg2o contratante , descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES/ITENS REGISTRADOS", anexo 
a esta ATA; 

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 

2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade, renovável por 
igual período de acordo com a legislação, a critério das partes; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- 0 aisposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei no 14.133/2021, os Decretos  Municipals  
nos 10.024/2019, bem como, no que couber e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os pregos ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo; 

5.2- 0 órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material/serviço, a contratada  sera  notificada pelo destinatário, o órgão 
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe  sera  fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 
cabíveis; 

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções 
previstas na presente ATA; 

6.5- A contratada  sera  a única responsável pela qualidade do(s) materiais/serviços(s) entregue(s); 

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do  Art.  18 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo 
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela secretaria requisitante, 
entendendo como tal a data de adimplemento; 

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada  sera  obrigada ao fornecimento dos 
materiais/serviços desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 

6.9- 0 prazo de fornecimento é de acordo com o edital, a contar do pedido/empenho. 

7-  DO PAGAMENTO: 

7.1- 0 pagamento  sera  efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 
contatada, num prazo máximo de 15 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá 
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e contribuições nos 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR  

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da 
agência; e número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse titulo de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos  arts.  156 e 156, da Lei n° 14.133/2021, 
pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta nos incisos, do mesmo diploma legal; 

7.6- 0 pagamento s6 será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o  CNN  da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o  CNN  da filial, o pagamento só 
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das 
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986,  alit-lea  "d" do inciso XIV 
do artigo 141 da Lei 14.133/2021, o pagamento pelos materiais/serviços poderá ser, conforme a necessidade 
no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor 
total da parcela adiantada. 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa;e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de GUARANIACU-PR por prazo não superior a cinco (5) anos. 

8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1-As penalidades serão aplicadas administrativamente, independ temente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANI/WU-PR 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade "Multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: 

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 

8.5.2- Multa compensatória; 

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto,  sera  aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-6 aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do material/serviço rejeitado, a contar 
do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 

9- DA EXCLUSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- 0 Registro de determinado prego poderá ser excluído, de pleno direito, quando: 

9.1.1- 0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- 0 Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrerfte de Registro de Pregos, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) prego(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 

praticados(s) no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de 
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juizo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no  art.  137 da Lei no 14.133/2021. 

9.2- A comunicação da exclusão do prego registrado, nos casos previstos neste item,  sera  feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação  sera  feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o prego 
registrado. 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIAÇU-PR 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A Gestão/fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidores 
habilitados, designados formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material/serviço em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens 
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas  necessaries  para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material/serviço, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos 
itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. 0 tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos itens/lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- 0 Gestor e Fiscal do contrato estão designados no Edital de Licitação. 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de  forge  maior, para efeito de exclusão da ATA ou não aplicação 
de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos 
produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calarnidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do  art.  393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de  forge  maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
inicio da ocorrência  sera  considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de  forge  maior. 

12- DA CONTRATAÇÃO: 

12.1- 0 compromisso para fornecimento dos materiais/serviços registrados nesta ATA será efetivado através 
de emissão de nota de empenho especifica com a empresa, que terá  forge  de contrato; 
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MUNICIPIO DE GUARANIACU 
GUARANIA9U-PR  

GERMANO PNEUS LTDA 

GUARANIIAÇU, 09 de fevereiro de 2024 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

Item  Descrição Modelo  Vers5o  
Ano 

Fabricação 
Ano  

Modelo 
Placas 

Valor  
estimado  R$ 

Desconto  
%  

2 Fiat 
Palio  Attractive 

1.0 
Flex 2017 2017 BB0-7123 4.000,00 

57% 

3 Fiat  Palio  Fire 1.0 Flex 2016 2016 BAP-6841 4.000,00 55% 
4 Fiat  Palio  Fire Flex 2014 2015 AYI 8130 9.000,00 55% 
5 Fiat  Palio  1.0 Flex 2016 2017 BAU 7867 9.000,00 55% 

21 Renault Oroch 16 Flex 2017 2018 BBW 5340 20.000,00 70% 
22 Renault Oroch 1.6 Flex 2018 2019 BCN 5977 16.000,00 69% 

, 23 Renault Van Master Biodiesel 2017 2018 BBS 4648 23.000,00 70% 
24 Renault Van Master Biodiesel 2018 2019 BCC 3440 22.000,00 75% 
25 Renault Van Master Biodiesel 2018 2019 BCU 7G11 15.000,00 75% 
26 Renault Master Reyes A Biodiesel 2022 2023 SEA 4897 6.000,00 74%  

27 Renault 
Ambulância  

Master 
Biodiesel 2020 2021 GDW 6H18 8.500,00 

63% 

28 Renault Kwid Flex 2020 2020 BDO 4H58 10.000,00 63% 
29 Volkswagen  Gol  1.6 Flex 2018 2019 BCN7752 10.000,00 63% 

30 Volkswagen Novo  Gol  TI Mcv Flex 2018 2018 BBW7617 8.000,00 63% 
31 Volkswagen  Gol  TI Mc Flex 2015 2016 AZR 3584 8.250,00 65% 
32 Volkswagen Kombi 1.6  Gasolina  2010 2011 ATN-7C19 4.000,00 57% 
33 Volkswagen Kombi  Gasolina  2013 2013 AWV 0365 10.000,00 57% 

34 Volkswagen Kombi  Gasolina  2002 2003 AKS 9860 10.000,00 58% 

35 Volkswagen Kombi  Gasolina  2006 2007 ANQ9956 9.000,00 57% 
36 Volkswagen  Saveiro  CS Flex 2014 2015 AYI 8126 11.000,00 64% 
37 Volkswagen  Saveiro  1.6 Flex 2020 2021 6EN4I20 12.000,00 61% 
38 Volkswagen Voyage1.6 MB5 Flex 2020 2021 BEG1C42 6.000,00 63% 

39 Volkswagen 
VW/GOL 1.0L 

MC4 
Flex 2020 2021 BER 2187 4.000,00 

67% 

40 Volkswagen 
VW/GOL 1.0L 

MC4 
Flex 2020 2021 BER 2H94 4.000,00 

62% 

41 Volkswagen 
VW/GOL 1.0L 

MC4 
Flex 2020 2021 BER 2H91 4.000,00 

65% 

42 Volkswagen 
VW/GOL 1.0L 

MC4 
Flex 2021 2022 BEX 8F78 4.000,00 

65% 

43 Chevrolet 
Montana 
Conquest 

Flex 2009 2010 ARU 4764 9.000,00 
59% 

44 Mitsubishi L 200 Triton  Gasolina  2016 2017 BAP8B04 18.000,00 67% 

45 Mitsubishi L 200 Triton  Gasolina  2015 2016 AZW7I56 18.000,00 66% 

46 
Mercedes 

Benz 
Artego 2730 Biodiesel 2017 2018 BCJ 9G83 42.000,00 

69% 

47 
Mercedes 

Benz 
Atron 2729 Biodiesel 2014 2014 AYH 8722 35.000,00 

74,1% 

48 
Mercedes 

Benz 
OF 1519 R.ORE Biodiesel 2017 2017 BBK 7124 20.000,00 

46% 

49  
Mercedes 

Benz 
Caminhão  1419 Biodiesel 2022 2023 SDQ 8G24 20.000,00 

74,1% 

50  
Mercedes 

Benz  
Caminhão  2930 Biodiesel 2022 2022 SEE 3H28 20.000,00 

57% 

Gerado em: 09/02/2024 10:20:32 6 de 13 
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51 
Mercedes 

Benz 
LO 916. ORE Biodiesel 2022 2023 SDS 6E04 12.500,00 

74% 

52 
Mercedes 

Benz 
LO 916. ORE Biodiesel 2022 2023 SDS 6E05 12.500,00 

57% 

54 Ford Cargo 2429 Biodiesel 2014 2015 AZY 5714 42.600,00 
50% 

55 Ford  Caminhão  8165 Biodiesel 2017 2018 BCN 5975 30.000,00 49% 
56 Ford Ford F350 Diesel 2003 2004 HSN 1959 16.000,00 46% 
57 Ford Fusion SEL GTDI Flex 2017 2018 BBV 2981 12.000,00 51% 
58 Ford KA 1.0  Gasolina  2018 2019 QUS-1F87 10.000,00 56% 
62 Iveco Cityclass 70c16 Diesel 2009 2009 ARS 4374 20.000,00 57% 
63 Iveco Cityclass 70c16 Diesel 2009 2009 ARS 4584 20.000,00 57% 
64 Iveco Tector 170E21 Biodiesel 2020 2020 RHG1F40 28.000,00 47% 
65 Iveco Van Daily Biodiesel 2018 2019 BCX 9107 4.000,00 46% 
66 Volkswagen Euro 3 Worker Diesel 2007 2007 AOU 8901 15.000,00 61% 
67 Volkswagen Euro 3 Worker Diesel 2007 2007 AOU 8902 20.000,00 49% 
68 Volkswagen Euro 3 Worker Diesel 2007 2007 AOU 8903 15.000,00 61% 
69 Volkswagen  Caminhão  13.150 Diesel 2005 2006 ANI3595 13.000,00 51% 

70 Volkswagen  ônibus  Mascarelo Biodiesel 2018 2019 BCI 3904 40.000,00 48% 

71 Volkswagen 
15 190 EOD E.S. 

ORE -  ônibus  
Biodiesel 2012 2012 AVN 7285 15.000,00 

48% 

72 Volkswagen 
15.190 EOD 

E.S.ORE -  ônibus  
Biodiesel 2012 2012 AVN 7289 20.000,00 

61% 

73 Volkswagen 
VW/MASCA 

ROMA  
Biodiesel 2022 2023 SEH-5H25 10.000,00 

48% 
 

74 Volvo NL 10 310 Diesel 1992 1995 KNG 3221 20.000,00 45%  

75 Citroen 
Ambulância  

Jumper 
Biodiesel 2014 2014 AYT 5746 22.800,00 

56% 

76 Citroen Jumper Jaedi MIC Biodiesel 2015 2015 AZV 1434 16.500,00 57% 

77 Citroen C3 Hatch 1.0 Flex 2023 2024 SES 5C41 5.000,00 52% 

. 78 Marcopolo Volare V8L Esc Diesel 2011 2012 AVN 7C82 11.000,00 51% 

79 Agrale  Masca  Granmini Diesel 2009 2009 ARX 4239 20.000,00 58% 

80 Agrale  Masca  Granmini Diesel 2009 2009 ARY 6628 12.500,00 57% 

81 Agrale Mpolo Senior Diesel 2000 2000 AJN 2271 24.000,00 48% 

82 Hyundai Hb20 -1.0 Flex 2022 2023 SOS 2672 10.000,00 53% 

83 Hyundai 
Hb20 -1.6 
Comfort 

Flex 2016 2017 FUJ 7E94 4.000,00 
48% 

84 Scania R124LA6X2NA400 Diesel 2004 2004 DJC 4B76 40.000,00 57% 

Valor Total R$ _  974.150,00 

    

7 de 13 
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fabiana.schulz, 31/10/2024 14:57:08 .„ STP 500.2076h rptProces3oProtocolo 

CPF: 102.917.639-60  Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

f 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2244 / 2024 

Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH CPF: 102.917.639-60 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Prorrogação da Ata de Registro de Preços 340/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 39/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minim° 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 30 de Outubro de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

I  

, Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2244 / 2024 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Prorrogação da Ata de Registro de Pregos 340/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 39/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minim° 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 30 de Outubro de 2024. 

EDUARDO VINICIUS HORBACH 
Requerente 

STP 500.2076h rptProcesEoProtocolo fabiana.schulz, 31/10/2024 14:57:08 



00.2  

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL  

SEC  RETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, através do Secretá-
rio(a) Municipal Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar: 

a) A conversão da Ata de Registro de pregos n° 340/2023 em contrato administra-
tivo, oriundo do Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo Contratado foi JMC DIS-
TRIBUIDORA DE PNEUS LTDA; 

b) Aditivo de 25% do saldo inicial atualizado do contrato da seguinte forma: 

ITEM: 39 
CÓDIGO: 65996 
Descrição: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRE-
CIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDI-
DADE MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INME-
TRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  'NOW  REMANUFA-
TURADO,  NM)  RECAUCHUTADO E  NM)  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
TOTAL A SER ADITIVADO: 24.80% do saldo atual do contrato, perfazendo o 
montante de R$20.400,00, cujo valor em unidades representa 8  UN.  

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justi-
ficativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com 
os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito a continuidade da aquisição de pneus, a-
maras e protetores para caminhões, veiculo de médio porte, ônibus, micro ônibus,  vans,  
máquinas pesadas e veículos leves da frota do município, em todas as Secretarias municipais. 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

Dessa feita, a conversão da ata de registro de preços em contrato administrativo, 
seguido do aditivo de 25% do saldo é de suma importância para auxilio nas atividades cotidia-
nas de todas as Secretarias Municipais, sendo vantajoso para o Município converte-la em ins-
trumento contratual. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 
a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente: Não se 
aplica 
b) proposta de preços: Não se aplica 
c) comprovantes de prática de preço similar: Não se aplica 
d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço 
mercadológico: Não se aplica 
e) declaração de existência de recursos financeiros; 
f) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regulari-
dade do FGTS); 
g) declaração subscrita pela Fiscal do Contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respei-
to da regularidade dos serviços já prestados pelas empresas contratadas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 04 dias de novembro de 2024 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

DECLARACAO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA CONTRATACÃO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfató-
ria, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

Lucian CP1os Pilati 
Fiscal da Contratação 



, 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br>  

Conversão da Ata de Registro de Pregos N° 340/2023 em Contrato Administrativo 
2 mensagens 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: Sigapneus.import@gmail.com  

Bom dia! 

4 de novembro de 2024 às 
09:47 

Solicito à empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA se há interesse na conversão da Ata de Registro de 
Preços 340/2023, oriunda do pregão presencial 39/2023, em contrato administrativo, sem alteração de valores, 
com o consequente aditivo de 25% relativo ao saldo remanescente referente à aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para caminhões, veiculo de médio porte, ônibus, micro ônibus,  vans,  máquinas pesadas e veículos 
leves da frota do município de Capanema — PR 

Atenciosamente, 

Eduardo ViniciLs Horbach 

Analista de Contratações do Município de Capanema/PR 

Matricula n° 43701 

Siga Pneus Carlos Dezen <sigapneus.import@gmail.com> 4 de novembro de 2024 ás 10:03 
Para: SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Bom dia 

Sim pode converter em contrato mantendo os pregos 

Atenciosamente 
Carlos Dezen 

JMC Distribuidora de Pneus Ltda 
Rua Marechal  Florian°  2803 Centro 
CNPJ-01.795.704/0001-60 
Cascavel PR CEP. 85801-250 
+5545 99710423 
+55 45 30373032 
sigapneusimport@grnail.corn 

[Texto das rnensageis anteriores oculto] 



VW, c);  
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Mtmicipio de Capatietna - PR 
Secretaria Municipal dr Contratações Públicas 

Ch 

CNN:  75.972.760/0001-60 Responsável: Felipe Carvalho  Romero  lb:Tartar  Ito:  Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Valor do item em  relação  am, total 

ID 1) camara de at,.  

1.00 

0.75 

0.50 

0.25 

0.00  

Quantidade de preços por item 

 

 

Item 1 

Relatório de otação: cotação rápida 83 - CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 

Pesquisa realizada em 30/10/2024 14:58:38 

k20< rio gerado no dia 30/.10,2024 .15;02:53 (1P: 187,49.135.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático kplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado !tem. 

Conforme Irmtruçdo iNiorannivo 6.5 de 07 de Julho de 20.:1 (Lei a14. f.13), no Artigo 1' "A pesquisa de pregos será moreriolizodn em documento que conterá:  LW;  1°-Mi/todo matemático aplicado  porn  o 

L14117100 do vohr estimado," ' 

Item 1: camara de ar 19,S r24 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 

QUANTIDADE 

1 

PREÇO 

ESTIMADO 

11$ 325,17 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST. 91, VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 325,'17 100% R$325.17 

Preço  
Organ  Público 

Público 

1 Municiuo de Campina do Sirririo 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 325,17  

Data 
IdentificaçAo Preço 

LicitaçAo 

MCS- 16/07/2024 1/5 

152024- R.S 325,17 

Megan  

Eletrônico  

Its 125,17 

Media ibis Obtidos:  R$ 325,l7  

Valor Global: R$ 325,17  

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 30/10/2024 15:02:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgthtuDganMJDIOtnC6cgetUtdgn35SPH%/44yyFbNOwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPHN/44yyFbNOwgHtJ8nRtm6WA%253d%253d  1 / 3 



J.E. PNEUS LTDA 

CNPJ Raub Social do  Fornecedor  

48.910.2130001-87 

'VENCEDDR* 

Valor da Proposta Final 

RS 324,00 

   

63  
Item 1: cantata de ar 

 

10,5 r24 

 

   

Preço Estimado: R 

 

Q.7\17 (tin)  

 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 325,17 Media dos Preços Obtidos: RS 325,17 

Quantidade Descrição Observaçao 

Unidade camara de ar 19,5 r24 

    

 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 0,36% pelo índice IPCA. (Data de atuallzacdo: 23/09/2024)  

Inc.  II  Art.  5'  du  IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133) 

  

R$ 325,17 

Órgão: Município de Campina do Simão Data: 16/07/2024 00:00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E Modalidade: Pregão Eletrônico 

ACESSÓRIOS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINARIOS DA FROTA MUNICIPAL SRP: SIM 

Descrição: CAMARA DE AR 19,5 R24 - CAMARA DE AR 19,5 R24 Identificação: MCS-152024-Pregão Eletrônico 

Lote/Item: 40/1  

Ata: N/A  

Fonte: sistema.campinadosimao.com:7474/tra  

nsparenciagicitacoes 

Quantidade: 12 

UF: PR 

Marca: 
Fabricante: Fabricante  !fa°  informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 30/10/2024 15:02:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código Valida0o: IgfhtuDqanMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPI-11/44yyFbNOwaHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.banDadeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuNanMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPH‘,44yyFbNOwOU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 3 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 
OWy4 

ATEN00 - 0 BiInICO de  Preps  é unia solução tecnológita que atende aos pariimetros de pesquisa dispostos em I.eis vigentes, Instrutlies 
Normativas, Actirdos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e  sites  
de domínio amplo, sistema no é considerado uma fonte e, sim, wn meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, itgil e  
elk at.  

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Campina do Simão/PR 
sistema.campinadosimao.com:7474/transparenda/licitacoes  

Data: 30/10/2024 15:00:09 

Acessar a  fonte  maul 

Re!Weida gerado no  die  30/10/2024 15:02:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaglio: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPFIv44yyR3N0w011.18nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentIcIdade7token=lgthtuDqanMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPI-Ke44yyFbNOwOU8nPtm6W/V/0253d%253d  3 / 3 



Valor do item em relação ao total 

41 1) pneu 18 lonas,., 

1.00 

0,75 

0.50 

0.25 

0.00  

Quantidade de preços por item 

 

 

Item 1  

Município de Capanetna - PR 
Sccretaria Municipal de Coutratações Piddicas 

1-0(31/31d111130 L-1  

CNPJ: 75.972.760/0001-60 Responsável: Felipe Carvalho  Romero  Departamento: Secretário Municipal de Contratações Públicas 

 

otação: cotação rápida 83 - PNEU 275/80R22,5 Relatório de I 

 

Pesquisa realizada em 30/10/2024 14:53:30 

Rehooria gerado no dia 301.18/20241434.34 (11'; 187,49.135.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado  corn  base na média aritmética de todos os pregos selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 
conforinei Instrugdo  NM-mar N" 65 de 07 de .lulho de 202 (Lei n" 14.13.34, no Artigo 3', "A pesquiso de preços  seal  moterializada em dar orar que comer& INC V-Alétarlo motemdtieo aplicado parv a 

deql*ilo do VtilOr CSIMICI(10." 

Item 1: pneu 18 lonas  ref:  275/80/22,5 para tráfegos em asfalto. novos  corn  selo de inspeção do inmetro e garantia do fabricante de 5 anos contra defeitos de fab 

ricaiAo. similar a michalin, pirelli, goodyear, bridgestone e firestoni ou superior. 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 2.557,48 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  
CALCULADO 

R$ 2.557,48 

% VALOR TOTAL 

GLOBAL 

100% R$2.557,48 

Preço 
Órgão Público 

Público 

MUNICIPIO DE MAR.A1AL 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.557,48  

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

10193332000193- 09/02/2024 R$..2..4:41!4 

1-000001/2024 R$ 2.557,48 

R$ 2.557,48  

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.557,48 

Valor Global: R$ 2.557,48 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 30/10/2024 14:56:34 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgthtuDganMJDIOtnC6cgetUtdgn35SPKOuYNnkhL9cgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertIficadoAutenticidade?token=lgthtuDganMJDIOtnC6cgetUfdgn35SPKOuYNnkhL9cgHU8nPtm6WA%253d%253d  1 / 3 



ref:  275/80/22,5 para trafegos em asfalto novos com selo de inspe0o do inmetro e garantia do fabricante de 5 anos cottra 

michalin, pirelli, goodyear, hridgestone e firestoni ou superior.  

; 2.557,48 (on)  Percentual: Preço Estimado Calculado: 11$ 2.557,48 Média dos Preços Obtidos: 11$ 2.557,4!1 

Item 1: pneu 18 lona 

de fabricacilo. simila  

Pirko istimado: R 

34.S..1.,49(n99 

1(5 2.557,48 

Data: 09/02/2024 10:39 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SHP: NÃO 

Identificação: 10193332000193-1-000001/2024 

Late/Item: 1/3 

Ata:  N/A  

Homologação: 28/02/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 36 

Unidade: UND.  

UP:  PE 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade pneu 18 lonas  ref:  275/80/22,5 para tráfegos em asfalto, novos com selo de inspeção do inmetro e garantia do fabricante de 5 anos contra defeit 

os de fabricação, similar a michalin, pirelli, goodyear, bridgestone e firestoni ou superior. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 2,42% pelo índice IPCA. (Dam de atualizacdo: 23/09/2024)  

Inc  II  Art.  5 do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE MARAIAL 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS (SEM USO ANTERIOR), NA() REMOLDADOS, 

NÃO RECAUCHUTADOS, NÃO REFORMADOS, NÃO ECOLÓGICOS OU 

SIMILARES E QUE ATENDAM AS NORMAS ESPECIFICAS DA ABNT, COM 

PROTETORES, SERVIÇOS DE MONTAGEM, BALANCEAMENTO, 

ALINHAMENTO E CAMBAGEM, DESTINADOS AOS VEÍCULOS LEVES E 

PESADOS PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 

DE MARAIAI.-PE, ENGLOBANDO TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS. 

Descrição: Pneu 18 lonas  REF:  275/80/22,5 para tráfegos em asfalto. Novos com selo de 

inspeção do INMETRO e garantia do fabricante de 5 anos contra defeitos de 

fabricação. Similar a Michalin,  Pirelli,  goodyear,  Bridgestone  e firestoni ou 

superior. - Pneu 18 lonas  REF:  275/80/22,5 para tráfegos em asfalto. Novos com selo de 

inspeção do INMETRO e garantia do fabricante de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

Similar a Michalin,  Pirelli,  goodyear,  Bridgestone  e firestoni ou superior. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

10578.395/0001-68 P & A COMERCIO DE PNEUMÁTICOS ITDA R$ 2.496,99 

VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não  in  formada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PE Escada R COMENDADOR  JOSE  PEREIRA, 775 (81) 3521-9697/ (81.) 3524-0639 

Relatório gerado no  die  30/10/2024 14:56:34 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDqanMJDIOtnC6cgetUfdgn355PKOuYNnkhl9cql-IU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokenrIgthtuDqanMJDIOtnC6cgetUidgn355PKOuYNnkhL9cqHU8nPtm6WA%253d%2511  2 / 3 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇA0 O Banco de Preços é uma soluç5o tenológia que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em leis vigentes, InstruOes 
Normativas, Acard5os, uegulamentns, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e  sites  
de dominio amplo, o sistema nao é considerado lima fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura,  Aga  e  
erica/.  

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- Portal Nacional de Contratações Públicas 
Intps://www.gov.br/pncp/pt-br  

Data: 30/10/2024 14:55:45 

Acessar a  fonte  wag  

Relatório geraoo no dia 30/10/2024 14:56:34 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaolo: IgftituDqanMJDIOtnC6cgetUtdgn35SPKOuYNnkhL9cciHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuNanMJDIOtnC6cgetUtdgn35SPKOuYNnkhL9NHU8nPtm6WA%253d%253d  3 / 3 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 179863/2024 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Código: 523321 

Nome/Razão: ‘IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60 

Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO, 2803 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Cascavel - PR 
CEP: 85.801-250 

[ REQUERENTE ] 

Código: 523321 

Nome/Razão: JlvIC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - 

CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60 

(FINALIDADE]  

Licitação 

(INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Divide Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 31 de outubro de 2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascaveLatende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211207-000-YWNBNWGFJVBVJK-7 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-oaae: htto://www.cascavel.or.aov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035130675-66 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.795.704/0001-60 
Nome: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 28/02/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

www,fazensia,pr.,..gov br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (31/10/2024 14:59:33) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01.795.704/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, I§ certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 14:11:17 do dia 16/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 15/03/2025. 
Código de controle da certidão: F6BA.F517.4676.A0F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÓM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 01.795.704/0001-60 

Razão 
3MC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP 

social: 
Endereço: R MARECHAL FLORIANO 2803 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85801-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024  

Certificação Número: 2024102221090670486061 

Informação obtida em 31/10/2024 15:01:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

31/10/2024, 15:01 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.795.704/0001-60 
Certidão n°: 75710547/2024 
Expedição: 31/10/2024, As 15:02:49 
Validade: 29/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.795.704/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



31/10/2024, 14:59  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
404APIP 

Consulta de Impedidos de Licitar  

CNN:  01795704000160 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.proov.br/ConsultarImpedidosWebimpressao.aspx 1/1 



fa; 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Juríclica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 31/10/2024 14:59:43  

Aft  Informações da Pessoa Jurídica:  
Razão Social: .11VIC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 01.795.704/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: 'TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 

• 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do Ines de novembro de 2024. 

OU Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, Ata de Registro de Preços n° 
338/2023 e Ata de Registro de Preços n° 340/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÃMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, 
ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, autorizo o departamento de contratações públicas a realizar a 
transformação das Atas em contratos com os saldos remanescentes. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão da Ata e novo contrato. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: I 
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0 0  
Município de Capanema — PR 

PARECER CONTABIL 

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 39/2023 
ASSUNTO: Transformação de Atas de Registro de Preços n° 338/2023 e 340/2024 em 
Contratos. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAM[NHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações 
Públicas acerca da existência de dotação(ties) orçamentária(s)  para a contratação do objeto 
acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será 
efetuado por intermédio da(s) Dotação(Cies) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3630 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 



Município de Capanema — PR 

2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no 
momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada As etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de 
arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada A quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto 
A análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor 
Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses 
agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do 
exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de 
mesma natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver 
limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados As informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a 
formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a este 
Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de novembro de 2024. 

Marcelo Rosa Junior  
Contador  

CRC- 073799/06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Saldo do contrato 
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Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Reauisicão de com ora Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5752 - Ata de registro de preços: 338/2023 Licitação: Pregão - 50 000039/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 95012- 2  Nom  e: GERMANO PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 48.926.883/0001-91 Telefone: 4833809158 16/11/2023 15/11/2024 

Lote: 001 

Item: 016 27,00 1.700,00 45.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 45.900,00 

Produto: 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

.Item: 017 9,00 1.700,00 15.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 10.200,00 3,00 5.100,00 

'Produto: 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Jtem: 018 18,00 1.700,00 30.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 30.600,00 

Produto: 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CONGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 019 6,00 1.700,00 10.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 10.200,00 

Produto: 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2./L2 Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

SoliggR.1192697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 043 27,00 1.750,00 47.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 33.250,00 8,00 14.000,00 

Produto: 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 044 9,00 1.750,00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 15.750,00 0,00 0,00 
Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

0,00 16,00 3.200,00 22,00 4.400,00 
Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

Total 134,00 172.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 62.400,00 84,00 110.200,00 

Total geral 134,00 172.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 62.400,00 84,00 110.200,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5752 

Obs: Este relatório demonstra o v alor do contrato, seus aditiv os e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emrtido por FABIANA SCHULZ PADILHA na vers:io 5535 x 14110024 10:16:17 

00 

Produto: 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 

SolitgAPRAMF ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 054 38,00 200,00 7.600,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 



• 

4) 



0.00 0,00 0,00  8,00 8.400,00 

Tipo controle:Q 

8,00 8.400,00 
Unidade de medida:  UN  

Município de Capanema - 2024 

Saldo do contrato 

Página 1 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Alkin 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5754 - Ata de registro de pregos: 340/2023 Licitação: Pregão - 50 000039/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 49571 -9  Nom  e: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 01.795.704/0001-60 Telefone: (45) 3326-8501 16/11/2023 15/11/2024  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 1.520,00  

Produto: 56919 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. Unidade de medida:  UN  

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 030 

Produto: 65994 PNEU 215175 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, INDICE DE 

Lote: 001 

Item: 005 4,00 380,00 1.520,00  

20,00 19.000,00 0,00 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

14,00 13.300,00 
Unidade de medida:  UN  

6,00 5.700,00 

Tipo controle:Q 

Solicitante: 042697 

Item: 037 

Produto: 66002 

Solicitante: 042697  

ADELAR KERBER 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇA0 NOVO, 

ADELAR KERBER 

Local 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

16,00 16.800,00 0,00 

INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG 

Local 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 039 20,00 2.550,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 45.900,00 2,00 5.100,00 

Produto: 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 Item: 040 6,00 2.550,00 15.300,00 0,00 

Produto: 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 

SoliPiggi9WAVALAR KERBER 

0,00 0,00 0,00 6,00 15.300,00 
Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 

Tipo controle:Q 

Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 0.48 57,00 145.350,00 0,00 

Produto: 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 050 12,00 13.200,00 0,00 

Produto: 66000 PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 L , INDICE DE VELOCIDADE M 

Soirc1FAte: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Ativ idades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 0,00 34,00 86.700,00 23,00 58.650,00 
Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

0,00 0,00 0,00 8,00 8.800,00 4,00 4.400,00 
Unidade de medida:  UN Tipo controle:Q 

Total 30,00 67.820,00 105,00 194.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 179.920,00 43,00 82.250,00 

Total geral 30,00 67.820,00 105,00 194.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 179.920,00 43,00 82.250,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5754 

ct:3 
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por FABIANA SCHULZ PADILHA. na  versão: 5535 x 1311 j,l 7:1525 

tra.,1 

eX;) 



Município de Capanema — PR 

minuta 

2° ADITIVO - TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 340/2023 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA, CNPJ sob o n° 01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 340/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo 
com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 340/2023, celebrado 
entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 
06(seis)meses, conforme abaixo: 

Lote [tem Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quan- 
tidade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 30 65994 PNEU 215/75 R17,5, 
NOVO, 
CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 
(1700/1600KG), 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M 
(130KM/H),EIXO DE 
TRA0.0 
BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 

SAMS°  
N 

UN  6,00 950,00 5.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 
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CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO 
RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

01 37 66002 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAQ 
AO NOVO, ÍNDICE DE 
CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 
235MM, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE (ATÉ 
100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO 

SAMS()  
N 

UN  8,00 1.050,00 8.400,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.Dr.gov.br  Pagina: 2 
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RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

01 39 65996 PNEU 275/80 R 22,5  
UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE 
RADIAL ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE 
CARGA EM 
MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 
110KM/H, 
QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, 
PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO 
DE 19MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO 
RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST 

SPEED 
MAX  

UN  2,00 2.550,00 5.100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 48 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 
LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 
130KM/H; 
CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 
3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES 
BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO  
NM)  SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO 
RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

MAGNU  
M 

UN  23,00 2.550,00 58.650,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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01 50 66000 PNEU 750 R16, 
ÍNDICE DE CARGA 
116/114 L, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M-120 
KM/H, 
PROFUNDIDADE DE 

TORNE  
L 

UN  4,00 1.100,00 4.400,00 

SULCOS NO MÍNIMO 
DE: 12,3 MM, 
NÚMERO DE LONAS: 
14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE 
SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NA() 
RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 82.250,00 (Oitenta e Dois Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze 
dias de novembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 5 



Município de Capanema — PR 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante  

JOSE  CARLOS DEZEN 
Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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minuta 

2° ADITIVO — TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 338/2023 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
GERMANO PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GERMANO PNEUS LTDA., CNPJ sob 
o n° 48.926.883/0001-91, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 338/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo 
com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 338/2023, celebrado 
entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
06(seis)meses, conforme abaixo: 

Lote [tem Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quan- 
tidade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 16 66004 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS E SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SEM 
CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 

HQRO  
AD  

UN  27,00 1.700,00 45.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO 
E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 17 66004 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS E SUL CO 
MÍNIMO 25,4MM SEM 
CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO,  
NM)  
REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGE S TO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 

HQRO  
AD  

UN  3,00 1.700,00 5.100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 2 



Município de Capanema — PR 

ME/EPP 
01 18 66003 PNEU 14.00-24, 

CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 
CÂMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HQRO  
AD  

UN  18,00 1.700,00 30.600,00 

01 19 66003 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 

HQRO  
AD  

UN  6,00 1.700,00 10.200,00 
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CÂMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

01 43 65997 PNEU 275/80R22,5,DURA  
UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE 
DE 
CARGA/VELOCIDADE 
MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE 
CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 
110KM/H, 
QUANTIDADE DE 
LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 

BLE 
UN  8,00 1.750,00 14.000,00 
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MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 54 56962 PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO 175/70N 
R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO  
9001. ÍNDICE DE 
CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T 
(190KMJH), 
ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 

SAILU  UN  22,00 200,00 4.400,00 
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SIMILAR.  

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 110.200,00 (Cento e Dez Mil e 
Duzentos Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze 
dias de novembro de 2024 dias de junho de 2024. 

AMÉRICO  BELLE WALDEMIR DE FREITAS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA GERMANO PNEUS LTDA 
Contratante Detentora da Ata 
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2° ADITIVO - TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 340/2023 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA, CNPJ sob o n° 01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 340/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo 
com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 340/2023, celebrado 
entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
06(seis)meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quan- 
tidade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 30 65994 PNEU 215/75 R17,5, 
NOVO, 
CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 
(1700/1600KG), 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M 
(130KM/H),EIXO DE 
TRAÇÃO 
BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 

SAMS()  
N 

UN  6,00 950,00 5.700,00 
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PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, 
NA() 
RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

01 37 66002 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAÇ 
AO NOVO, ÍNDICE DE 
CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 
235MM, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE (ATÉ 
100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, 
NA() 
RECAUCHUTADO E 

SAMS()  
N 

UN  8,00 1.050,00 8.400,00 
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NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

01 39 65996 PNEU 275/80 R 22,5  
UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE 
RADIAL ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE 
CARGA EM 
MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 
110KM/H, 
QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, 
PROFUNDIDADE  
MINIMA  DE SULCO 
DE 19MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO 
RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 

SPEED 
MAX  

UN  2,00 2.550,00 5.100,00 

4 
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SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 48 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 
LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 
13 OKM/H; 
CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 
3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES 
BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NM)  
REMANUFATURADO, 
NA() 
RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

MAGNU  
M 

UN  23,00 2.550,00 58.650,00 

01 50 66000 PNEU 750 R16, TORNE  UN  4,00 1.100,00 4.400,00 
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ÍNDICE DE CARGA 
116/114 L, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M-120 
KM/H, 
PROFUNDIDADE DE 

L 

SULCOS NO MÍNIMO 
DE: 12,3 MM, 
NÚMERO DE LONAS: 
14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE 
SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME 
PORTARIA IN METRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMAN UFATURADO, 
NÃO 
RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGEST  
ONE, GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 82.250,00 (Oitenta e Dois Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze 
dias de novembro de 2024. 
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AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE  CAP  MA 
Contratante 
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JOSÉ eARLOS DEZEN 
Representante Legal 

XVIC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA 

Detentora da Ata 

7z1 7M / 0001 - 60 

V:::.',rRIBUIVOIZA  -DE 
VNEUS ITDA-LP 

Ruan,a,-echal Florian° 28C-3 
Corti-a - CEP 85801-260 

.s.ASC.t. V E - PARANA 
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2° ADITIVO — TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 338/2023 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
GERMANO PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GERMANO PNEUS LTDA.,  CNN'  sob 
o n° 48.926.883/0001-91, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 338/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo 
com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço n° 338/2023, celebrado 
entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 39/2023, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
06(seis)meses, conforme abaixo: 

oie lterri Código 1Dcsnçao do — 114-ar.'-ii  Iiiiida& QUan 
do 
produto/ 

produto' iço do 
produto 

de 
medida 

tidade  unit  

01 16 66004 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  

HQRO  
AD  

UN  27,00 1.700,00 45.900,00 

DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS E SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SEM 
CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
1NMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE N 
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FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
1BAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 17 66004 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  

HQRO  
AD  

UN  3,00 1.700,00 5.100,00 

DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS E SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SEM 
CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  
MINIM()  DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP Cl) 
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01 18 

• 
• 

66003 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 
CÂMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HQRO  
AD  

UN  18,00 

' 

1.700,00 30.600,00 

01 19 66003 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 
CA/vIARA SULCO 

HQRO  
AD  

UN  6,00 1.700,00 10.200,00 

(17 
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MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

01 43 65997 PNEU 275/80R22,5,DURA  UN  8,00 1.750,00 14.000,00 
UTILIZAÇÃO BLE 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO INDICE 
DE 
CARGA/VELOCIDADE 
MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE 
CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K — 
110KM/H, 
QUANTIDADE DE 
LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  

Qt)  MÍNIMO DE 5 ANOS, 
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PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBANIA. (PNEU NOVO, 

. 

NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 54 56962 PNEU VEÍCULO SAILU  UN  22,00 200,00 4.400,00 
AUTOMOTIVO 175/70 N 
R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO  
9001. ÍNDICE DE 
CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T 
(190KM/H), 
ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO 
NE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. lq)  
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Município de Capanema — PR 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 110.200,00 (Cento e Dez Mil e 
Duzentos Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze 
dias de novembro de 2024 dias de junho de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 306/2024 
Pregão Eletrônico N° 39/2023 
Data da Assinatura: 13/11/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE 
PNEUS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO 
PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA IDE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 82.250,00 (Oitenta e Dois Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 307/2024 
Pregão Eletrônico N° 39/2023 
Data da Assinatura: 13/11/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO 
PORTE, ÔNIBUS, MICRO ôNIBUS,  VANS,  
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEM A/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$110.200,00 (Cento e Dez Mil e 
Duzentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

e 
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CONTRATO N° 306/2024 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
39/2023. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 
CNPJ 01.795.704/0001-60, com sede na RUA MARECHAL FLORIANO, 2803 - CEP: 
85801250 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS DEZEN, CPF N° 497.024.750-15, a seguir 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
8.666/ 1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 39/2023, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote  tern  Código 
do  
produto/ 
serviço 

Descrição do 
pro  duto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quan- 
tidade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 30 65994 PNEU 215/75 R17,5,  
NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, 
INDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M 
(130ICM/H),EIXO DE 
TRAÇÃO 
BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 EIXO 
DE TRAÇÃO DE MICRO- 
ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES 

SAMSON UN  6,00 950,00 5.700,00 
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NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

01 37 66002 PNEU 235/75 R17.5  
BORRACHUDO/TRAÇÃO 
NOVO, ÍNDICE DE 
CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 
235MM, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, 
iNDICE DE 
VELOCIDADE (ATÉ 
I OOKM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INME'TRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFA'TURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

SAMSON UN  8,00 1.050,00 8.400,00 

01 , 9 65996 PNEU 275/80 R 22,5 
UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE 
RADIAL ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, 
PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 

SPEEDM  
AX  

UN  2,00 2.550,00 5.100,00 

6 
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19MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E  
NM) REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 48 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 
LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 
130KM/H; 
CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 
1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES 
BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 

MAGNU  
M 

UN  23,00 2.550,00 58.650,00 
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NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 50 66000 PNEU 750 R16, ÍNDICE 
DE CARGA 116/114 L, 
ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M-120 
KM/H, PROFUNDIDADE 
DE SULCOS NO MÍNIMO 
DE: 12,3 MM, NÚMERO 
DE LONAS: 14, PARA 
EIXOS LIVRE, TIPO DE 
SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

TORNEL  UN  4,00 1.100,00 4.400,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 13/11/2024 e 

encerramento em 12/05/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 82.250,00 (Oitenta e Dois Mil, Duzentos e 

Cinquenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

'7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento  sera'  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

'7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 
da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (ail  do mês subsequente A. 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

'7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

'7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

'7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

'7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarreando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou h prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada  sell  
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

I — 
365 
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2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3630 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência d. 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de 
registro de preços, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a 
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supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 10, da Lei n° 
8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a 
integralidade do saldo contratual. 

10.4. A contratada anui que o presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo contratante em caso de superveniência de êxito em procedimento 
licitatário instaurado e publicado durante a vigência contratual em que o objeto desta 
contratação seja similar ou idêntico. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada  tell  direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea 
"e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá A. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sei  am  sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação 
e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADM  NISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
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segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
indepe,ndentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei 
n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA  
CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) JOSÉ CARLOS DEZEN 
representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR,  Cidade da Rodovia  Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de novembro de 2024. 

01 795 704 / 0001 - 66/  
fRIBUIDORA DE 

PNEUS ITDA-trP 

JOSÉ CARLOS DEZEN 
Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA 

Contratado 
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Município de Capanema — PR 

CONTRATO N° 307/2024 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA GERMANO PNEUS LTDA, PROVENIENTE DA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023. 

Pelo presente instrumento, de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de So1i7a, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ 
48.926.883/0001-91, com sede naRUA MANOEL MARQUES  JUNIOR,  585 - CEP: 
88115180 - BAIRRO: SERRARIA, MUNICÍPIO DE São José/SC, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). WALDEMIR DE FREITAS, CPF N° 577.177.539-87, a 
seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei 
n° 8.666/1993, com base no  Process()  de Licitação Pregão Eletrônico n" 39/2023, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1.  
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESA DAS E 'VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quan- 
tidade 

Preço 
unitário 

Prego total 

01 16 66004 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÂO  
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGUPA DE 
SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS E 
SULCO  MINIM°  25,4MM 
SEM CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 

HQRO  
AD  

UN  27,00 
2 

1.700,00 45.900,00 
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Município de Capanema — PR 

REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO FtEMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 17 66004 PNEU 14.00-24,HQR0  
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS E 
SULCO MÍNIMO 25,4MM 
SEM CÂMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM°  DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATIJRADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

AD  
UN  3,00 

`--, 

1.700,00 5.100,00 

01 18 66003 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 
CÂMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 

HQRO  
AD  

UN  18,00 1.700,00 30.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
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INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 19 66003 PNEU 14.00-24, 
CONSTRUÇÃO  
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 62/L2 
DESENHO SIMÉTRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM 
CÂMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMAN UFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 

HQR0  
AD  

UN  6,00 

\ 

1.700,00 10.200,00 

REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

01 43 65997 PNEU 275/80R22,5,DURA  UN  8,00 1.750,00 14.000,00 
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UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO 
ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE 
MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA 

BLE 

EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
K - 110K/v1/11, 
QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, 
PROFUNDIDADE  
MINIMA  DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO rNMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INIvIETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê.  
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAIVIA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 54 56962 PNEU VEÍCULO SAILU  UN  22,00 200,00 4.400,00 
AUTOMOTIVO 175/70 N 
RI3, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
iNDICE DE CARGA 82 
(475KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T 
(190KM/H), ADERÊNCIA 
A E ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA a MÍNIMO DE 5 ANOS, 
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PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA.0 SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

31, 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tern  inicio na data de 4 e 

encerramento em 12/05/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 110.1 
Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

o 

o  

Município de Capanema — PR 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo miximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação (14:3 serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços, 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descum.primento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada 6 responsável pelos danos causados  it  Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decoiiviites do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

b. 0 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmmte designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

'7. CLÁUSULA .,"SkriMX,  
'7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forn 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

'7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continaa, o pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta banciria  

DV 

— 
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da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mis subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia (MI de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissAo de recebimento indicado no termo de referencia, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia  OM  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
deposito em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratacht, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento,  ern  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de  consults  ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título 
de tributos incidentes decorrentes da contratação,  bent  como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is 
multas eiou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ti Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido A. empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7,13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=l1xNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

g. eidiAtoitwasj  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1670 07.001 12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3630 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4460 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1(1 
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2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. C  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a  quern  
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia,  tries  e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

,CL 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

da Lei :a° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de 
registro de preços, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a 
supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  65, §.10, da Lei n* 
8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a 
integralidade do saldo contratual. 

114. A contratada anui que o presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo contratante em caso de superveniência de êxito em procedimento 
licitatório instaurado e publicado durante a vigência contratual em que o objeto desta 
contraf ação seja similar ou 

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPOIESES DE 
EXTIN CÃO/  CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

1 L1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento dos determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3  (tits)  mesas; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ateis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverfi, ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratsidn,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sari  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Mario Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

1'1.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratnio, caberá a aplicação das sanções previstas na  alines  
"e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja fmalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Depattamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

1.2.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir,  its  suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (dnas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
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refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contrat ada. 

1.2.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

112.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

112.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo do referência, somente serão enviadas para liquidação 
e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERE1RA ,,Itt  
ADMINISTI  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14.  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

-15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
1.5.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-i pelas clausula' 
aqui previstas e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei 
n° 8.666/1993. 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

.N14.11,  t 
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17.1. A Contratada -6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município  hit  se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a resporisabilidarie 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o anus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de  aka  durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

119. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
119.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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WALDE ITAS 
res tante Lega 
ANO PNEUS  LTD  

Contratado 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de novembro de 2024. 
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C10908AA018 27 
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20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
C apanema-P R. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) WALDEMIR DE FREITAS 
representante da Contratada. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF 

Declaração 
claramos para os fins exigidos na legislaçáo, conforme documentaçáo registrada no S1CAF, que a sttud.,.io 
rnecedor no momento é a seguinte: 

ados do Fornecedor 
48.926.883/0001-91 

.záo Social: GERMANO PNEUS LTDA 
3me Fantasia: 
uilr do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Caclastro: 19/06/2025 
itureza juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
El: Não  
,rte  da Empresa: Empresa de Pequeno 

correncias e Impedimentos 
:orréncia: Consta 
pedimento de Licitar: Nada Consta 
.orrEncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 
nculo com "Serviço Público": Nada Consta 

iveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida atravk de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida 
manualmentc pelo fornecedor. 

• Credenciamento 

II - Habilitação juridica 
Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/05/2025 Automática 
FGTS Validade: 09/01/2025 Automática 
Trabalhista Validade: 18/05/2025 Automática (http://wsriv. tatius.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 29/04/2025 
Receita Municipal Validade: 19/02/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Decla ração 
aramos para os fins exigidos na legislaça°, conforme documenta0o registrada no SICAF, que a  situ  i. , 
ecedor no momento e a seguinte: 

los do Fornecedor 
01395304/0001-60 DUNS ¡Z 648466980 

iø Social: jMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA  
le  Fantasia: JiMC MAQUINAS E PNEUS 
iço Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/07/2025 
ireza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
e da Empresa: Empresa de Pequeno 

nrências e Impedimentos 
rrência: Nada Consta 

i e to de Licitar: Nada, Consta 
irências 1mpeditivas indiretas: Nada Consta 
ulo com "Serviço Público": Nada Consta  

'cis  cadastrados: 
Automitica: a certidio fbi obtida atravis  dc  intcgraçao direta  corn  o sistema emissor. Manual: a ccrtidio  tot  inscrida 
rnealmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

- Habilitação juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/05/2025 Automática 
FGTS Validade: 16/01/2025 Automática 
Trabalhista Validade: 17/06/2025 Automática (http://yrivw.tst.jus..bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/04/2025 
Receita Municipal Validade: 19/01/2025 

V - Qualificação Tiknica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 260/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo. Pregão Eletrônico n° 39/2023. 2' Termo 
Aditivo  it  Recisdo da Ata de Registro de Pregos n° 340/2023. 2° Termo Aditivo a Recisão da Ata de Registro 
de Preços n° 338/2023. 1° Tenno Aditivo ao Contrato Administrativo n° 306/2024. 1' Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 307/2024 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para caminhões, veiculo de 
médio porte, ônibus, micro ônibus, vans,m máquinas pesadas e veículos leves da frota do Município de 
Capanema/PR, processado pelo sistema de registro de pregos. 

EMENTA: ANÁLISE DE PEDIDO DE ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVO. OBJETO COM NATUREZA DE 
FORNECIMENTO CONTiNUO E ESSENCIAL. 
INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE CONTRATUAL. 
APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS (LEI N° 14.133/2021). APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14/2022. 
POSSIBILIDADE. ADITIVO CONTRATUAL. 
ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, 
DA PROPORCIONALIDADE E DA EFICIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral a solicitação de conversão da ata de registro de pregos em contrato, bem como o 
acréscimo de quantitativo do contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação n° 39/2023, 
dentro do percentual total do quantitativo original da ata, em decorrência da necessidade de continuidade 

dos serviços públicos, a natureza de fornecimento continuo do objeto e a sua essencialidade. 
É o relatório. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 
2.1. considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do  art.  53, da Lei n° 

14.133/2021, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como 
necessário(s'). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do órgão competente nas descrições ou nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 
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2.2. Do cabimento do aditivo  ern  dispensa de licitação emergencial. 
A presente alteração contratual deve ser analisada sob os seguintes fundamentos previstos na Lei 

n° 14.133/2021:  

"Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situardo que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontrataçdo de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 

(-) 
§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo considera-se emergencial a contratarão  

por dispensa com  °Near°  de manter a continuidade do serviço público  e deverão ser observados 
os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa h situação emergencial"  

"Art.  82. (..) 
§ 6° 0 sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 

hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um kg& ou entidade."  

"Art.  107. Os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os  preps  permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes." 

Ademais, a referida alteração contratual, também, deve ser analisada sob os seguintes 
fundamentos previstos na Lei n° 8.666/1993:  

"Art.  24. É dispensável a licitação: 
(-) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos" 

Preliminarmente, ressalta-se que a natureza continua do objeto da presente contratação já foi 
evidenciada no Parecer Jurídico n° 173/2023, não havendo necessidade de novas considerações a 
respeito. 

Cumpre enfatizar que, considerando o conteúdo das alterações em questão, deve ser 
providenciado, pela respectiva Secretaria Municipal competente, novo certame licitatório visando 
contratação do objeto em tela. 

Outrossim, é necessário mencionar, ainda, que as alterações aqui tratadas  sic,  vantajosas para a 
Municipalidade e, também, são necessárias para que a Máquina Pública Municipal continue em perfeito 
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funcionamento, tendo em vista que não  hi  outra licitação/contratação que possa suprir a respectiva 
necessidade municipal. 

Dito de outro modo, é essencial a manutenção provisória da contratação por necessidade da 
Administração Pública Municipal. 

Nesse rumo, a situação emergencial continua configurada, pela essencialidade e pela 
obrigatoriedade dos serviços públicos que dependem do referido objeto contratual para o seu regular 
funcionamento. 

Alan disso,  nib  ha infringência do disposto na parte final do inciso VIII do  art.  75 e inciso IV do  
art.  24, ambos mencionados alhures, tendo em vista que a contratação emergencial não ultrapassou o 
prazo máximo previsto nas referidas normas, mantendo-se a contratação com a empresa escolhida por 
critérios impessoais e que respeita a moralidade administrativa, sendo proporcional e razoável tal 
solução administrativa, de modo excepcional. 

2.3. Do Acréscimo de quantitativo e do valor  ern  contratos derivados de atas de registro 
de preços de acordo com a Lei n" 14.133/2021 e da Lei Complementar Municipal n° 14/2022  

Em regra, os acréscimos nos quantitativos dos contratos administrativos são previstos no  art.  124, 
da Lei  le  14.133/2021. 

Diz o referido dispositivo legal:  

Art.  124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica cães, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
- por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso Prtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

0 caso em questão apresenta típica situação de alteração contratual unilateral, prerrogativa que a 
Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos concede a Administração Pública, pois se enquadra 
na alínea "h", do inciso I, do citado  art.  124. 

Todavia, o caso também pode ser enquadrado na alínea "d" do inciso II do mesmo artigo, tendo 
em vista a imprevisibilidade das circunstâncias  Micas  que impuseram a necessidade de dilação 
contratual. 

Independentemente da referida imprevisibilidade das circunstâncias fáticas citadas, o disposto no  
art.  124, inciso I, alínea "b" e no  art.  125, da nova Lei de Licitações, o caso deve ser interpretado 
conjugando-se o disposto acima com o  art.  75, inciso VIII e § 6°, o  art.  82, § 6° e o  art.  107, todos da 
mesma Lei de regencia. 
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Por meio de uma interpretação lógica e sistemática, em se tratando de fornecimento ou de serviços  
continuos,  é possível concluir que os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei n° 14.133/2021 são 
aplicáveis dentro de um mesmo exercício financeiro, não sendo aplicável tal limitação quando da 
eventual prorrogação do fornecimento ou dos serviços  continuos  para o exercício financeiro seguinte e 
assim sucessivamente, até o limite de dez anos indicado no  art.  107 do mesmo diploma legal, quando se 
tratar de licitação e de 1 (um) ano quando se tratar de contratação direta emergencial, nos termos do  art.  
75, VIII 

Caso não fosse essa a interpretação, o quantitativo de todas as licitações, cujo objeto configura 
fornecimento ou serviços  continuos,  deveria prever a estimativa de consumo relativo a 10 (dez) anos, 
o que se mostra desarrazoado. 

Filio-me à interpretação de que, em se tratando de fornecimento ou serviços  continuos,  
permitida a renovação do quantitativo contratual original na integra anualmente, cujo limite de 
acréscimos, no montante de 25% indicado na lei de regência, relaciona-se com os eventuais acréscimos 
necessários dentro de um mesmo exercício financeiro. 

Desse modo, vislumbra-se que o caso em mesa é peculiar, pois além de se tratar de fornecimento 
continuo, a dispensa emergencial não foi celebrada para todo o ano de 2024, tendo em vista que era 
estimado que o novo processo de contratação será lançado o mais breve possível pela Secretaria 
Municipa! competente. 

Nesse rumo, ao invés de se realizar uma nova dispensa emergencial, em razão da essencialidade 
e pela obrigatoriedade dos serviços públicos que dependem do objeto em mesa, é mais vantajoso e 
econômico para a Administração Pública municipal acrescentar os quantitativos necessários, de forma 
a atender a demanda até o inicio da nova contratação. 

Alem disso, considerando a ausência de regulamentação na Lei n° 14.133/2021 acerca do 
procedimento de conversão da ata de registro de preços em contrato, vislumbra-se a possibilidade de 
aplicação da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a qual regulamenta o tema em seu  art.  119. 
Vejamos.  

Art.  119. 0 prazo de vigência da ata de registro de pregos  sera  de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prego vantajoso. 

§ 1° Na hipótese de prorrogação na forma do caput deste artigo, o quantitativo do objeto 
consumido durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referencia para 
o novo prazo de vigência da ata. 

§ 20 ff: permitida a conversão da ata de registro de  preps  em contrato, nos termos do 
regulamento. 

§ 30  0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições contidas no processo de contratação e nesta Lei, permitida a 
previsão, no contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de 
preços, mediante justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, 
quando cabível. 

De acordo com o § 3° do  art.  119 transcrito alhures é permitido que o contrato derivado da ata de 
registro de pregos preveja, como quantitativo total e valor contratual, o mesmo quantitativo e valor 
indicado na ata de registro de pregos original, mediante a apresentação das justificativas exigidas. 

Nesse rumo, considerando-se as informações contidas no processo, vislumbra-se a necessidade 
de conversão da ata de registro de pregos em contrato, com acréscimo do saldo da ata, para fazer frente 

demanda administrativa. 
Com efeito, como visto alhures, é possível utilizar os quantitativos originais previstos na ata de 

registro de preços como referências para o respectivo contrato derivado, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 
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Assim, tendo em vista que o quantitativo necessário para suprir a demanda administrativa até a 
vigência da nova contratação e menor do que os quantitativos originais previstos na ata de registro de 
pregos, é possível realizar os acréscimos solicitados. 

2.4. Dos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da eficiência administrativa 
Apesar da clareza do disposto no  art.  119 da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, o caso em 

mesa também pode ser resolvido pela observância dos principias da razoabilidade, da proporcionalidade 
e da eficiência administrativa, todos principios constitucionais implícitos ou explícitos, além de 
principies explícitos das contratações públicas, nos termos do  art.  5° da Lei n° 14.133/2021. 

Nesse diapasão, caso não fosse adotada a interpretação indicada neste parecer, a solução para o 
caso seria a abertura e formalização de um novo processo de contratação direta emergencial, para 
contratar o mesmo objeto e a mesma empresa, ate o inicio da vigência da nova contratação, haja vista 
a obrigatoriedade da continuidade dos serviços públicos. 

Com efeito, considerando-se as consequências práticas da decisão administrativa, em observância 
ao disposto no att. 20 da LINDB, vislumbra-se que a solução exposta neste parecer atende aos princípios 
da razoabilidade, da proporcionalidade e da eficiência administrativa, evitando-se a renovação de 
procedimentos e de documentos. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a PGM se manifesta pela possibilidade de conversão da ata de registro de 
preços em contrato e a realização de acréscimos dos quantitativos, na forma pleiteada, respeitando-
se o disposto neste parecer e a minuta contratual confeccionada pela PGM. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 11 de novembro de 2024. 

coL  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, Contratos Administrativos  ifs  306 E 
307/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico 
n° 260/2024 pelo aditivo de quantidade dos contratos 306 e 307/2024. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração dos aditivos. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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minuta 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 306/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa J1VIC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR, já qua-
lificado nos autos, e de outro lado a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNPJ sob 
o n° 01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, n° 14.133/2021 e Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
306/202,4, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° XXX/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 39 do Contrato Administrativo n° 
306/2024 conforme abaixo valor total do aditivo R$ 20.400,00 Vinte Mil e Quatrocentos Reais). 
Lote Ite 

m 
Código do 
produ- 
to/serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de me- 
dida 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor To- 
tal 

01 39 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZA-  
çÃo EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADI- 
AL ÍNDICE DE CARGA 
MÍNIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, PROFUN-
DIDADE MÍNIMA DE SULCO 
DE 19MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE APROVA-
ÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA IN-
METRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICA-
ÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E CER-
TIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATU-
RADO, NÃO RECAUCHUTA-
DO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FI-
RESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  8,00 2.550,00 20.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, 
sem qualquer direito de indenização por parte do Contratado. 
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Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral do mesmo objeto ou que inclua 
o objeto da presente contratação, durante a vigência deste contrato, decorrente da presente prorroga-
ção, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de 
indenização por parte do Contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) XX dia(s) do mês de XXXXXXX de 2024 

AMÉRICO  BELLE JOSÉ CARLOS DEZEN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 2 



110  

Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 307/2024, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa GERMANO PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ sob o n° 48.926.883/0001-
91, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, n° 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal n° 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 307/2024, decorrente do processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° XXX/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade dos itens 43 e 54 do Contrato Administrativo n° 
307/2024, conforme abaixo, valor total do aditivo R$ 27.450,00 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta Reais). 

Lote  It in  Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descriçrio do produto/serviço Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

Acrescida 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 43 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE MiNIMA DE SULCO 
DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NM)  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  15 1.750,0026.250,00 

01 54 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70UN 
R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
iNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERÊNCIA A E iNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 

6 200,00 1.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR.  

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, 
sem qualquer direito de indenização por parte do Contratado. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral do mesmo objeto ou que inclua 
o objeto da presente contratação, durante a vigência deste contrato, decorrente da presente 
prorrogação, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte do Contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA- As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
XX dia(s) do mês de XXXXXXX de 2024 

AMÉRICO  BELLE WALDEMIR DE FREITAS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GERMANO PNEUS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 306/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNPJ 
sob o n° 01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, n° 
14.133/2021 e Lei Complementar Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo n° 306/2024, decorrente do processo de licitaçao modalidade Pregao 
Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 260/2024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 39 do Contrato Administrativo n° 
306/2024, conforme abaixo, valor total do aditivo R$ 20.400,00 Vinte Mil e Quatrocentos Reai 
Lote Ite 

m 
Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 39 65996 PNEU 275/80 R 22,5  
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE 
RADIAL ÍNDICE DE CARGA 
MiNIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K 
— 110KM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  8,00 2.550,00 20.400,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   Página: 1 



A 
Prefeito Municipa  

Município de Capanema — PR 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, 
sem qualquer direito de indenização por parte do Contratado. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral do mesmo objeto ou que inclua 
o objeto da presente contratação, durante a vigência deste contrato, decorrente da presente 
prorrogação, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte do Contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA- As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do Ines de dezembro de 2024 

JOSE  CARLOS Assinado de forma digital por  
JOSE  CARLOS 

DEZEN:497024750 DEZEN:49702475015 
Dados: 2025.01.06 10:56:42 

15 0300  

JOSE  CARLOS DEZEN 
Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Ito 

PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO INDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO 
DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CER nricAçÃo MAMA. (PNEU NOVO, 
NA" 0 REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERÊNCIA A E ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  

01 

01 

65997 
4  

26.250,00 

54 56962  

UN 15 1.750,00 

UN 6 200,00 1.200,00 

Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 307/2024, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa GERMANO PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANENLVPR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ sob o n° 48.926.883/0001-
91, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, n°  14.133/2021 e Lei Complementar Municipal n° 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 307/2024, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 260/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quE.ntidade dos itens 43 e 54 do Contrato Administrativo n° 
307/2024, conforme abaixo, valor total do aditivo R$ 27.450,00 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta Reais). 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de SO1172, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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OVe 
Município de Capanema — PR 

MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAIVIA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANU FATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, 
sem qualquer direito de indenização por parte do Contratado. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral do mesmo objeto ou que inclua 
o objeto da presente contratação, durante a vigência deste contrato, decorrente da presente 
prorrogação, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito ,Je indenização por parte do Contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Municipio de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

o 
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06/01/2025, 10:29 E-mail  de SoftSul - Aditivo para assinatura Pregão eletrônico n° 39/2023 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

0 0 2W  

 

Aditivo para assinatura Pregão eletrônico n° 39/2023 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 
Para: sigapneus.import@gmail.com  

bom dia , favor assinar digitalmente e nos devolver 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

.!¡cao4capanerna.pr.gov.br  
(46)984013549 

6 de janeiro de 2025 as 10:28 

• 10 ADITIVO AO CONTRATO 306 - JMC.pdf 
122K 

 

https://mail.goople.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3448566291605243641&simpl=msg-a:r375427581554... 1/1 



Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.g v.b 
O W16  

06/01/2025, 10:39 E-mail  de SoftSul - aditivo para assinatura, pregão eletrônico n° 39/2023 

aditivo para assinatura, pregão eletrdnico n° 39/2023 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 6 de janeiro de 2025 as 10:39 
Para: contratos@germanopneus.com.br, eletronico@germanopneus.com.br  

bom dia 
Favor assinar digitalmente e nos devolver 

ROSELIA KRIGIER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

;;Iticncie:#apanema.prgov.br  
(46)984013549 

—1 10  ADITIVO AO CONTRATO 307 - GERMANO.pdf 
—I  134K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-ax-6807432462942149468&simpl=msq-ax23232820646... 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: JAIR CANCI 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

AP010 TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  

mail:  dia ri(R)ficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capane ma .prgov.b r 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Neivor  Kessler  
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico  Junior  
Secretário de Administração: Auri Baierle 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo  Barth  
Secretário(a) de 1.ogistica e Contratações Interino: Auri Baierle 
Secretaria de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer Interino: Edemir Zandomênico  Junior  
Secretário(a) da Família e Evolução Social: 
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro  Noll  
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretario(a) de  Sande:  
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra .Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552.-1596 

secretarialegislativacipcapanemaproleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancar'o Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - Secretária 
Vereadora: Edna A aarecida Tavares - 20  Secretária 
Vereador:  Andre  11/17, Drebes 
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: Jilmar  Jablonski  
Vereador: Sergio  'Ulrich  
Vereador: Valdomi ro Brizola 

ATOS LICITATORIOS 
41/8111118/11111/118C 398i/ 

2,  ADITIVO - TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 338/2023 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E GERMANO PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE CA-
PANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GER-
MANO PNEUS LTDA., CNPJ sob o n°48.926.883/0001-91, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis no 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajus- 

ORGÃO DE DIVULGAÇ,ÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QU1NTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1603  

 

tam  o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 338%1023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n* 
39/2023 e de acordo  coin  a Decisão Administrativa, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
338/2023, celebrado entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão 
Eletrônico n" 39/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE 
MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PE-
SADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Reg-
istro de Pregos em contrato com prazo de validade de 6 (seis) meses, 
conforme abaixo: 

Lote Sem 
Código do  
produto/ 
serviço 

Descri0,3 do produtoherviço 
Marc&  do 
produto 

Uoidade 
de inedida '' ,., '''''', '', ' 

Prew 
unitirio 

Pm i. 
total 

1 16 66004 

PNEU 14.60.24. CON- 
STRUÇÃO DIAGONAL, 
CÓDIGO DE APLICAGÃO 
G2/L2 CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg. LARGU-
RA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS E 
SULCO MINIM° 25,4MM 
SEM CAMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ET-
IQUETA CONFORME POR-
TARIA INMETRO 594/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MINIM°  DE 5 ANOS, PRA-
ZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E EN-
TREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO), REFEREN- 
CIA: PIREL1.1,  FIRESTONE/  
BRIGFSTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

HQ1S041 l: N /7,00 1,700,00 45.900,00  

I 17 66004 

PNEU . 14.00-24, Cc  
STRUÇA0 DIAGONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
02/1.2 CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGU-
RA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 
111111. COM 16 LONAS E 
SULCO  MINIM°  25.4MM 
SEM CAMARA, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ET-
IQUETA CONFORME POR. 
TAMA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRA-
20 DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E EN-
TREGUE E CERTIFICAÇÃO 
MAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFEREN- 
CIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  
BRU3ESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

HQROAD  UN  3,00 1.700.00 5.100,00 

i 18 66003 

PNEU 14.00-24, CON- 
STRUÇÃO DIAGONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
02/12 DESENHO SIMETRI-
CO. CAPACIDADE DE CAR-
GA 3650 kg. LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIASIET-
110 TOTAL 1.348 nim. COM  
16 LONAS. QH8081102/ 
12 COM CÂMARA SULCO 
M25,4MM SELO DE INIM° 
APROVAÇÃO INMETRO, ET. 
IQUETA CONFORME POR-
TARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MIN-
IML) DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERI-
OR A 6 MESES NO MOMEN-
TO FM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO MAMA. 

ITQROAD  UN  18,00 1.700,00 30.600.00 



ORGA0 DE DTVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MIJNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1603 

i 1•1L1.; 00W1 NÃO RE,  
Al :( NVEATVILADO. NÃO  
RFC.  AUCHUTADO E NÃO 
REM4.LDAI10). REFEREN• 
CIA 000E01.1. FIRE.STONFI 
MIIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CON- 
CORRENCIA 
PNEU 14.00-24, CON- 
STRLIÇ.M.) DIAGONAL, 
CODIGO DE APLICAÇÃO 
G211.2 DF.SENHO SIMETRI• 
CO, CAPACIDADE  OF  CAR- 
GA 0600 kg, 1.1000/0A DE 
SEÇÃO 162  non.  DIAMET 
Ro 0 ItAL 1 '40  non.  (  ON  
IR I (NAS Q1-1806N(3.11 
1 ,/ COM (AMARA SULCO 
?.-IINIMO 25,4MM SELO DE 
Apii.01A(..ki1INMETRO, ET- 
1000.1.5 CONFORME 11(IR. 
TARIA INMETRO 544/2012. i IA 1,1155) 
PRA10 DE GARAN

.
1'IA 

HQROAD  UN  6.00 1.700,00 10,2(10,00  

MINIM  DE S ANOS.  PEA- 
20 DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6  MOSES  NO 
MOMENTO EM QUE l', EN- 
TREGUF. E CERTIFICAÇÃO 
!RAMA. (PNFI! NOVO, NÃO 
REMANUEATURA DO, NAO 
R00 AUCHUTAII41 E NÃO 
vas/0mm /01. 01,71,11EN 
CIA, PIRELLI, IIRE1, CONE/ 

7N. ,,, ),IDUAIR 
' . 

l'''• i..: i,  
1.11.Ç.C.50 FACIA:SIVA EN  
PISO DE TR.AÇÃO. BOR. 
RACHUDO INDIGO TIE  
C  AIWA/  V P. LI:) 0( 0) A DE 
MÍNIMO 119. CAPACIDADE  
OE  CARDA EM MONTA- 
GEM SIMPLES 00 3.2501(G, 
E10010E DE VELOCIDADE 
I< - 110KM/10, QUANTIDADE 
DE IL/NAS 16 LONAS, PRO- 
FUNDIDADE  MINIMA  DE 
SI.1.00 DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 0,25". SELO DE 
A1110 ,VAI,1Ão iNmEnto, ET 

-1 61,9; 021.1015 CONIORME POR.  DURABLE UN  4.07 I 40100 14.000.00 
TARIA INSIEFRO 004/201.1. 
PRAZO DE CARA NTIA 
MIN1M0 DE 5 AN0IS, PRA „  
So Or  FABEICAÇÃO NÃO 
00015I14) A A MESES NO 
MOMENTO  I'M  QUE (((IN. 
TRECAJE r CERTIFICACAO 
(llAMA, (PNEL) NOVO, NÃO 
R0MANUEATURADO, NA)') 
RECAUCHUTADO I,:: NÃO 
REMOLDA00). R11.1=111(0E1- 
CIA. PIRELI I, FTRFSTONE;  
BRIE;  ESTE iNE, GoODY EA II 
011  sINIII.AR. AMPLA  CON,  
Olt  RENCIA  
EN IC  A EILULO AU 10010 

17.1/70 RI). RADIAL, 
COM GEROFICAE;AO  ISO  
0010. IND(CE. DE CARGA 
82/050)'). IN1)11:E DE VIA 
00(11 DA DE I ( I 90KS1011, 
ADERENCIA A E INDICO DE 
TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ET- 
IQUETA CONFORME POR- 
TARIA INMETRO 544/201), 
PRA PO DE GARANTIA 

1 59 50002  MINIM°  DE 5 ANOS, PRA • 
SA1LUN  UN  22,00 100,00 4,400,00 

20 DE PABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES  NC/  
MOMEKTO EM QUE E  EN.  
TOE (401. E cwrincAçÃo 
(SANA. 16000 NOVO, NA)) 
REMANDFATURADo, NÃO) 
IID,AUCHLITADo E NA° 
REMOLDADO). REHIREN- 
OA, PIRELLI. 0111100') (101', 
BRIGESTONE, GOODYEAR  
kW , MILÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 110.200,00 
(Cento e Dez Mil e Duzentos Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze dias de 

novembro de 2024. 
AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO) DE CAVA NEMA 
Contratante 1 

WALDEMIR DE FREITAS 
Representante Legal 

(LERMAN() PNEUS LTDA 
Detentora da Ara 

2° ADITIVO - TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 340/2023 - QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em- 
presa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNP) sob o n° 
01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante des- 
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata 
de Registro de Preços n° 340/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com a Decisão 
Administrativa, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço n" 
340/2023, celebrado entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão 
Fletrônico n° 39/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE 
MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PE- 
SADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CA- 
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Reg- 
istro de Pregos em contrato com prazo de validade de 6 (seis)meses, 
conforme abaixo: 

05,1i110 do eb,:r:i5) do D x; produlo/ Magna do Urixdade  
r'''' Low  Item produtoi 

servIio 
Eerviy0 pxduto o dmedula e  

Q tiantidade Preço total 

PNEU 215/75 1(17,5, 
NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, 
INDICO DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), 
INDICO DE VELOCIDADE 
M (130KM/H), EIXO DE 
TRAÇÃO BORRACHU- 
DO, INDICA DO PARA O 
FM) DE TRAÇÃO DE MI- 
CRO-ONTBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 

.0) 659514 5,11/2012, PRAZO DE GA-  SAMSON UN  6,00 950,00 5 ?)“1,01) 

RANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS,  PRAM)  DE FABRI• 
CAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMEN- 
TO EM QUE E ENTREI)- 
LYE E CERTIFICAÇÃO 
113/1MA. (PNEU NOVO. 
NÃO RI/MANUFATURA- 
DO. NÃO RECAUCHUTA-- 
DO E NÃO BEMOL- 
DADO). REFERENCIA:  
PIRELLI. FIRESTONE/  
BRIGESTONE, GOOD- 
YEAR  OU SIMILAR. 
'014E0 235/75 1117.5  BOW  ' 
RACHEL DO/TRILL:AO 
NOVO, INDICO DE CAR- 
GA 135(2.100 KG). LAR- 
GURA  OF. SHOO  235MM. 
TIPO DE CONSTRUÇÃO 
RADIAL, ÍNDICO DE 
VELOCIDADE (ATE 
100KM/H), SELO DE 

1 37 66002  
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME SAMSON UN  1.1.7 1.050,00 8.400.00 

PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GA- 
RANTIA  MINIM°  DE 5 
ANOS,  PRAM  DE FABIU- 
CAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO  MOMEN- 
T()  EM QUE E ENTREG- 
UE E CERTIFICAÇÃO 
(RAMA. 
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• MUNICÍPIO DE CAl?ANEMA 
QUINTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1603 

IF.:Lti Novo. :, Ao 
FEmANUFAT LI II A DO,  
NMI  RECAUCHUTADO 
F NÃO REMOIDADOI. 
RE i FRFNCIA. PIRELLI.  
1 !« I ST('NEMOi (GE 
SIONE. 6001)VEAR  Du  
SIMILAR. AMEIA  CON•  
cuilRENCIA. 
IINEU 270/50 R 22,1 UTI- 
LIZAÇÃO EXCL USIVA 
F.64 EIXO DIRECIONAL,  
IIVRE RADIAL INDICE. 
DE CARGA MINIMO 149. 
CAPACIDADE DE CARGA  
Eh.  1 MONTAGEM SIM• 
PIES DE 3.250KG. INDICE 
DE VELOCIDADE SI -- 
II ORMIII, QUANTIDADE 
DE LorlAs 18 LONAS, 
PI:En UNDIDA DE MINE 
MA LAI SULCO DE 19sisi,  
III  A !IA ROUA DI s.11'1  

III APRoVAÇAD 
I NSIt TR.,. ETIQUETA 
(R,NE ORAIE BORTAR  

INMEERO 5402012. 
PRATO DE GARANTIA 
misa  AID DE i ANOS. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO  
NM) SUPERIOR A 6  
MUSES  NO MOMENTO 
EM QUE A ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBA.  
MA ,PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO.  
MAO  RECAUCHUTADO 
I. 5,50 REMOLDADO). 
RE ITREN('IA PIRELLI,  
I- rEESTONEI 11 RIGE• 

INE, c(1,11.1 EAT;  Ou 
..1  sill  .111 AVIPLA CON•  

A (RR  EN  LIA 

„ „ ,,,,Ax  u, 

„ 
''' 

pNEI.; 29,M0 1222., IS 
Is (NAS INDICE DE 
VETA1CIDADE Si - 
I ARNIM, CAPACIDAVF. 
DE CARC,A SIMPLES/ DU-
PLO  (RC  3550/3150).  PRO.  
RINDIDADE DOS SUL-
COS 22 MM: DIA METRO  
EXTERN° UM. PARA 
MO DE TRAÇÃO, TIPO 
1:1. :„Ekviço- 30511A- 
( 111:Do. Iss

.,
((a. ,( 1 '0), 11

, 
 

DE : RA, :(1 1  IF  
liAto.A.' 

U.S !.A.1 SI'KVIÇO 
.ktil V\ 1),\ • 

11,.1,1 III /15.15 .5)_A 
IN:sal:rim, El IQLIETA 
ERFNEORNIU PORT 
IA INMETRO 24412012, 
pRAzo  OP.  GARANTIA  
MINIMS)  DE 5 ANOS, 
P1/A741 DF. PARRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
FM QUE A ENTREGUE 
F. CERTIFICAÇÃO IRA,  
MA. (PNEU NOVO, NAS) 
11 EMA N ORATURA DO. 
1:50 RECALICH uTA DO 
E. NÃO 1111.61011(AD01. 
REEEEENCIA• MEE 11. 

, IEE,:THNE,I3R16 I 
,NI • GooDYEA  It  . , 

,F  EN  AR AMP,  

mmiNum uN
AR. 

.10,10 2.6.66 56.66.11oo 

IN ••E50 RH, E:I.I, V 
DE ARGA 110;11,, i... 
INDICE DE VELOCI 
DADE NI•12.11 KM/I.I. 
PRORINDIDADE DE 
sul  cos NO MINIM()  
1.41.. I:..1 NW, NOSIER()  
DE I :11/AS: IS, PARA 
EisOs LI VISE, TIPO DE 
N: .R\-  kJ,. ASEAITO: 
'I I. li-''.!. NOV. SE! 0 DE 

- --Fc ::-..vEIRo. 

:NN;F:110) 
, ,JA,•,, I*. 

,; .,,14 ',: I IA NIINISIO 
DE F,  NSF'..  15A75,  DE 
1,,PRIE.AFIÃo 510 'IC  
PERIOR A ti MESES NO  
MOMENT()  EM QUE  it.  
ENTREGUE  Ii CHITIN-
CACAO  IDAMA. (PNEU 
NOVO. NÃO RI/MANO. 
FATURADO, NM/ RE. 
CAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADOE 

.,S.izNi.i  ,,N  1.1p1.11,1 4,10(00 

• 

REFERENCIA: P11(15.1,1. 
EIRESTO N it/ BR 10 Ii- 
STONE. GOODYEAR  OU  
SIMILAR.  

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 82.250,00 
(Oitenta e Dois Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, Os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) treze dias de 
novembro de 2024. 

AMERICO  BELLE 10SE CARLOS DEZEN 
Prtfell0 Muntetpal Ittpresentante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA IMC DISTIUBVIDORA DE PNEUS LTDA 
ontralanie Ddlntani da Ata 

.401111111111 
EX () 1)0  CONTRATO  N°306/2024 

Pregao Eletrônico N°39/2023 

Data da Assinatura: 13/11/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 82.250,00 (Oitenta e Dois Mil, Duzentos e Cinquenta 
Reais).  

Americo Bellé 
Pre. feito Municipal  

EXTRATO 1)0 CONTRATO N°307/2024 

Pregão Eletrônico N°39/2023 

Data da Assinatura: 13/11/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$110.200,00 (Cento e Dez Mil e Duzentos Reais).  

Americo Belk  
Prefeito  Municipal  

DECRETOS 
DECRETO  N° 7.702, DES DE JANEIRO DE 2025.  

Altera o Decreto Municipal n° 7.495/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no  art.  123, incisos X e XII, da Lei Organica Municipal; e 
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n° 22/2023, 
especialmente nos 45 4° e 5° do seu  art.  48, 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2,005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capaneina.pr.gov.br  I adnuiPcapanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Neivor  Kessler  
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomenico  Junior  
Secretário de Administração: Auri Baierle 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Marcelo  Bartz  
Secretario(a) de Logística e Contratações: 
Secretário(a) de Educação e Cultura: 
Secretário de Esporte e Lazer: 
Secretario(a) da Família e Evolução Social: 
Secretario da Fazenda: Aleccandro  Noll  
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretario(a) de  Sande:  
Secretario de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SE,CON: Franconer Mime 
Chefe de Gabinete: 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanerna.prleg.br  
Capa.neina -  Parana  
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo .Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretária 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 20 Secretaria 
Vereador: André Luiz Drebes 
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: jilmar  Jablonski  
Vereador: Sergio  Ulrich  
Vereador: Valdomiro Brizola 

LICITATORIOS 
I° Termo Aditivo ao Contrato n° 306/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de (nitro lado a em-
presa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNPJ sob o n° 
01.795.704/0001-60, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS IX) 

MUNICIPIO DE CAPANEMi 

SEGUNDA-FFIR , 6 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1600 

• 

\J 
no 10.520/2022 e n" 8.666/1993, n° 14.133/2021 e Lei Compleme.ntar 
Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato ad-
ministrativo n" 306/2024, decorrente do processo de licitação modali-
dade Pregão Eletrônico n* 39/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico 
n° 260/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 39 do Con-
trato Administrativo n° 306/2024, conforme abaixo, valor total do aditi-
vo R$ 20.400,00 (Vinte Mil. e Quatrocentos Reais). 

Lote Item 
Cáditir, do 
produto 
stirvico 

Descriçáo do produto/serviço 
Unidade 

de niedida 
Quantidade 

Acrescida 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 39 65496 

PM; 275W R ::2,5 UTILIZAÇÃO EX-
CLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE 
RADIAL INDICE DE CARGA MINIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA EM MON-
TAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE 
DE VELOCIDADE K - 110KM/H. QUAN-
TIDADE DE LONAS 18 LONAS. PRO-
FUNDIDADE.  MINIMA  DE SULCO DE 
I 9MM, TALA DA RODA DE 8.25'. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE. 
TA CONFORME PORTARIA INMETRO  
544/2012,  PRAM  DE GARANTIA MIN• 
IMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRI-
CACAO NAO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO,  MAO  RE-
CAUCHUTADO E  NM,  REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMI-
LAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  Soo 2350.00 :10.400.00 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese 
do contrato, sem prorrogação acordada 
supressao total do saldo contratual 
direito de indenização por parte do 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação 
do mesmo objeto ou que inclua o 
rante a vigência deste contrato, decorrente 
permitida a supressão total do saldo 
sem qualquer direito de indenização 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
bro de 2024.  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

de encerramento da vigência 
entre as panes, fica permitida a 

porventura existente, sem qualquer 
Contratado. 

de nova licitação geral 
objeto da presente contratação, du-

da presente prorrogação, fica 
contratual porventura existente, 

por parte do Contratado. 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do  Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 30 de dezem- 

JOSE  CARLOS DEZEN 
Itcpmentante Legal 

MC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Contratada 

I° Termo Aditivo ao Contrato n° 307/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa GERMANO PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA/PR já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GER-
MANO PNEUS LTDA, CNPJ sob o n°48.926.883/0001-91, também ja 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, n° 
14.133/2021 e Lei Complementar Municipal n" 14/2022, ajustam o pre-
sente termo aditivo ao contrato administrativo n° 307/2024, decorrente 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico no 39/2023 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 260/2024, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade dos itens 43 e 54 
do Contrato Administrativo n° 307/2024, conforme abaixo, valor total 
do aditivo R$ 27.450,00 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
Reais). 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SE,'GUNDA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 2025 -  EDIÇÃO 16,p0 

Lotc Item 
Código do  
produto/ 
StrVIO, 

Descrie,lo do produto/servIço 
Ciudad.; 

de 
medids 

(Nan  tidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

65997 

PNEU 275/80R22,3, ISTILI2.AÇA0 
CLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
RACHUDO INDICE DE CARGA/VE-
LOCIDADE MINIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM 
DE 3.250KG, INDICE, DE VF.I.C)CIDADE 
- 110KM/H,QUANTIDADE DE 
LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  
SULCO DE 20MM, TAI.A DA 
8,25'1 SELO DE APROVAÇÃO 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
METRO 544/2012, PRAZ() DE 
MINIM)) DES  ANOS, PRAZ() 
CAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MOMENTO Els1 QUE E ENTREGUE 
CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU 
NÃO REMANUPATURADO, 
CAUCHUTADO II NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, FIRIISIONEJ 
BRIGESTONE, GOODYF.AR  
LAR. AMPLA CONCORRENCIA 

EX-
BOR.- 

SIMPLES 
X 

LONAS 16 
DP. 

RODA DE 
1NMETRO, 

IN-  
GARANTIA  

DE PABRI.. 
MESES NO 

UN  1,731E00 26.250.00 

E 
NOVO, 

NÃO RE- 

OU SIMI- 

I 54 36962  

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 
14.13. RADIAL. COM  CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. INDICE DE CARGA 82 (475110), 
INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERENCIA A E INDICE 011 TEM-
PERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA (X)NFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
OF,  GARANTIA  MINIM()  DE 3 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO  NAG  SUPERI-
OR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE F. CERTIFICAÇÃO IRAMA. 
(PNEU NOVO. NÃO REMANUFATU. 
RAPO,  MAO  RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDA110). REFERÊNCIA,  PIRELLI,  
FIRESTONE/RIME-STONE,  GOODYEAR  
MI SIMILAR. 

C.5, 200.00 1.200.00 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese 
do contrato, sem prorrogação acordada 
supressão total do saldo contratual 
direito de indenização por parte do 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação 
do mesmo objeto ou que inclua o 
rante a vigência deste contrato, decorrente 
permitida a supressão total do saldo 
sem qualquer direito de indenização 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanerna, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
bro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

de encerramento da vigência 
entre as partes, fica permitida a 

porventura existente, sem qualquer 
Contratado. 

de nova licitação geral 
objeto da presente contratação, du-

da presente prorrogação, fica 
contratual porventura existente, 

por parte do Contratado. 

clausulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do  Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 30 de dezem- 

Logol 
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PORTARIA N° 8.804, DE 6 DE JANEIRO DE 2025. 

'Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n'56/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatorio está 
de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 56/2024, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS CÂMARAS DE 
REFRIGERAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAC/DE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA COM O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM ADOÇÃO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  20  Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §§I", §2" e .63" da 
Lei Complementar n" 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epfgrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
item; 

Vencedores 
Formmedor  Lott Beni  Produto/Serviço Mane Quanridad  Pero  

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 DATARIA 12V 1)7 AH 

Conforme Marca 
e d conoant o Rem 

5.2.7 do  Term  de  
Referencia. 

2,00 315.99 

REVIMEDIC  
EQUIPABIENTOS 
mancos LTDA 

2 
BAT  FRIA I2V IS".• :4 ,I  EST.\  CIO •  
NARIA i IRKiINAL 

Conforme Murcu 
"Instant.,  do ite

d  
m 

5.2.7 dO Termo e 
Rekrencia  

, 
''' 
, 

''' 
, ', 
. .8-' '  

REV  IMEDIC 
EQUI PA MENTos 
MgDICOS INDA 

CA RREGADOR DE KATI- 
YONIK (CHAVE 

TIA HA  
ADO)  

., . t ontorme Niarm 
comame do item 

, .1 Me 

Referincia  

15,00 303,99 

REVIMEDIC 
EQUIPAMEN D )11 
MEDICOS  u•DA 

4 COMPRESSOR  SS  (12V)  (TEA  
MODULO) 

Conform  Marca 
5constante 

d .2 
do item 

.7 do  Term  e  
RCIVIir.141 

In.00 5599 .! 

R.EVIMEDIC 
EQUI  PAM  rNTos 
MEDICOS  LIDA 

s CONTROI.AnoR MT. M3F.S.,'  LOG  
- 

Conforme Marca 
. cun'UnW d°  ''''" 

5.2.7 do Termo de  
Referenda 

2- 00 5 i 9,9'1 

REVIM  WIC  
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  u•DA 

CONTROL:  \ DOR .1(m0 

Coulisrin< Marco 
mstante do item 
5.2.7 do  Term  de  

Referenda  

2.00 51,0,5 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

7 CONTROLADOR TC-960 RI  LOG  

Conform  Marca 

"""u
' rne do iitin 

5.2.7 do  Tenon  de 
Referencia  

2,0o 909,99  

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

8 D1SCADOE .A  GSM  

Conform  Marca 
constante do item 
3.2.7 do  Torino  de  

Referencla 

5.00 612,99 

REVIMED1C 
EQUIPAMF-NTOS 
MEDICOS  LTDA 

9 EVA PO RADOB 

Conlbrme Mar. 
eonstante do item 
5.2.7 do Terino de  

Referenda 

IMO 809.90 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  :1)24 

I IS  Hullo  SECADOR 

Çonforrne  Milieu  
constinite do item 
.2,'.);' Ternm de  

Refirinscui  

15,00 43.00 

PV.VIELEDIC 
WU) PA SI ENTOS 
All,  ORA»;  id  DA 

I II  FONT  E.  cii Av li A DA  SO  AH  

Conform  Mama 
constant,.  do item 
A2 7 do)  erm. de 

Referênria 

I 5,00 392 9  

REVIMFDR7 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 12  GAS  REFRIGERANTE RIM A 

Conforme MaNa 
commutdo item e 
5.2.7 do  Term  de 

Referência  

15 00 
'  

419.99 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MÉDICOS LTDA 

I 13 
GAXF.TA DE VE MOO (11()ERA •  
(ILA  PORTA) 

Conform  IVIarca 
constitute  do item 

do  sr,..,  d, 

Referencts 

10.00  2;;E90 

REvimattc 

EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  1:104 

I 14 INVERSOR 1000  HATS  

Conforme Mar. 
conshotte do item 
5.2 7 do  Term, lo  

Retertocia 

10,101  

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 1 15 
MEDICOS  LIDA  

INVERSOR 15(S) WAT 

Conforme Man, 
constant< do item

S  
do 5.2.7 Term  de  

Referêmia 

10.00 1,149.99 

REVIMFDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  I-TDA 

1 16 JOGO DE RODIZ 

Conforme Marca 
constant,: do item

IOS 
5.2.7 do T,,,,,,,, de 

Referniia 

l''''"  i5901'  

REV1MEDIC  
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  I TDA 

1 17 KIT  PLACAS ATUALIZAÇÃO DE 
SISTP.MA lUsl 

0111fiV1712  Mom,  
constante  du Rent  
5.2.7 do TM., de  

Refetencia 

15,00 2.769.99 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS am 

I IS 

NI ANUTENÇÃO PREVENT!.  
VA E REVISÃO DO SISTEMA 
ELETRONICO, REER/GER. 
AÇÃO 11 ESTRUTURAL DOS 
EQUIPAMENTOS CAMARA DE 
coNsEnvAçAo op  VAGINAS

'
. 

RECALIERA00 
' 

DO SENSOR  
CONTROLADOR DE TEMPERA.• 
TURA, ATRAV ES DE CALIBRA- 
DOR mEsTRE CERTIFICADO 
VIA  RISC  (REM BRASILEIRA DE 
CALIDRACÃO) 

Equipamentos Equipamentos 
Medicos Las  

24.00 995,90 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  i sm 

1 19 
MOTOR DE. VENTILAÇA0  
(12X12) 

Cnninrint Mama 
constant<  do Item 
5.2.7 do  Term  de 

Referenda  

10,00 549.99  

REVIMEDIC 
EQ131PAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 20  
wyron DE VENTILAÃO 
GRANDE 1300 RPM 110V

Ç  
Conform Marva  
constan .• item 
5 

to d 
.2.7 do  •ii.,,,,,,  rk 

Refentncia 
i"'x".' • 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 21 RESISTÊNCIA DEGELo  

Conformc Marra 
i constant,.  do tem 

5.2.7 do Ter= de 
Referencia 

'V'', 261,00  
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LOU, ItoIII 
CoOleo do 
produto/ 

SerVIÇO 
Descricio do produto/serviço 

Unidade 
de 

medida 

QdValor 
,
" '"° 
crescida Unitario 

Valor 
Total 

60997 

PNE1.1 275/80R22.5. UTILIZAÇÃO EX-
CLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BOR. 
RACHUDO 1NDICE DE CARGA/VE-
LOCIDADE  MINIM(,  149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.230KG, INDICE  OF.  VELOCIDADE K 
- 1101CM/H, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE 
SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DP. 
8,25. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA IN.  
METRO 044/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MINIM° DES  ANOS, PRAZO DE FABRI.,  
CAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO,  NÃ()  RE-
CAUCHUTADO E NÃO REMOLDADOL 
REFERENCIA: PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMI-
LAR. AMPLA CONCORRENCIA 

UN  1.750,00 26.200.110 

56962 

PNEU VEICULO AUTOMOTTVO 175/7ii 
1213, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. 1NDICE DE CARGA 92 (475KG), 
INDICO DE VELOCIDADE T (190KM/11), 
ADERIINCIA A E (HULCE DE TEM-
PERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS,  
PRAZO DE FABRICAÇÃO  MAO  SUPERI-
OR A h MESES NO MOMENTO EM QUE 
12 ENTREGUE E CERTIFTCAÇÃO 1BAMA. 
(PNEU NOVO,  TAO  REMANUFATU. 
RA DO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO), REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONEARIGESTONE, GOODYE.AR  
OU.SINILAR, 

UN  200,00 1.200.00 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese 
do contrato, sem prorrogação acordada 
supressão total do saldo contratual 
direito de indenização por parte do 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação 
do mesmo objeto ou que inclua o 
rante a vigência deste contrato, decorrente 
permitida a supressão total do saldo 
sem qualquer direito de indenização 

CLAUSULA TERCEIRA - As  denials  
nit)  atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
bro de 2024. 

AMERICO  BELLE  
Prefeiio Municipal 

1  

de encerramento da vigência 
entre as partes, fica permitida a 

porventura existente, sem qualquer 
Contratado. 

de nova licitação geral 
objeto da presente contratação, du-

da presente prorrogação, fica 
contratual porventura existente, 

por parte do Contratado. 

clausulas do contrato originário  
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do  Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 30 de dezem- 
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PORTARIA N° 8.804, DE 6 DE JANEIRO DE 2025. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eleirânico n°56/2024. 

O Prefeito do Município de Capanenaa, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatário está 
de acordo com a Lei II. 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 56/2024, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS CÂMARAS DE 
REFRIGERAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA COM O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM ADOÇÃO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREGOS.  

Art.  20  Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §§1", §2" e §3" da 
Lei Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
item; 

Vencedores 
Fornecedor Cote Item Produto/Servico /Aura Quatidad 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  UEDA 

1 1 BATERIA I2V 07 AH  

Conforme Alarea 
commie  do tem i 
5.2.7 do  Term,  de 

Reterencia. 

700 
"  

31 

REVIMF.D1C 
EQU1PANIENTOS 
Ii9E.DICOS VIDA 

1 
saTmua I2V 185  All MACK).  
NAR1A ORIGINAL 

Conforme Alma 
cunstante do item 
5.2.7 do Termu de 

RCECIMW13 

1 5 00 

RE VIMED1C 
l'QUIPAMENT(”, 
MEDICOS  uri,A 

CA REEGADOR D11 RATERIA NA. 
VONIK (CALAVFA DO) 

.. t oniorme Maret 
constante do item 
3.2 7 tki  Term  ile 

Referhocia 

i ', 00 
-  

REVIMED1C 
EQUIPAMEND4S 
MEDICOS  LTDA 

4 
COMPRESSOR SS (12V) crtm 
MODULO ) 

Conforme Alarea 
consume do m ite 
5.2.7 d o  Tam  de  

Refdiricis 

10.111 sse,aa 

REVIMIUMC 
1  Ft  

MEDICOS  LIDA 
EQUIPAMENTOS CONTROLADOR MT-

5orw  LOG  
Conforme Mo 

 
Morro 

.
constante do item 
5.2.7 do  Term in  

Reliancia 

201  

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
mEnIcos ITDA 

1 C CONTROLADOR T 

Confortne  Mum  
consomme do ItemC900 
5.2.7 do  'Term  de 

Referenda 

100 :i , 9 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 7 CONTROLADOR TC960 Ill  LOG  
de 

 

Cor/oro,, SIM,. 

"""h"u"' d" '''' 
5.2.7 do  Term 

Rekrincis 

RF.VIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

I  It  DISCADOR GSM  
constant° do item

.A  

Conforme Mama 

5.2.7 do de  
Refer

Termo
enda 

5.00 6 / 2,99 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  1:005 

1 9 EVA PORADOE  

Conforme M  M. 

.2.7 do Termo 
 

constant<  do ltern 
5 de  

Referhncia 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 10 FILTRO SECADOR 

Conftirrne Marra 
CIIIISLIIII.11 do 4)010 
5.2.7 do  Term,  de  

Relerancia 

1)11/I 13u, 

REV [MEDIC 
EQUI  PAM  ENTOS 
MOI II. urI,A 

1 II  FONT  II  CH  :kV II At 10 At( 

Conforme Maren  
constant,  do  item 
3.2 I'  du  To mo de 

Raer,,,,,, 
' 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  IXDA 

I 12 GASP LERIGERANTE 11139A 

‘. tinforrne  Mat,-.1 
eonsimm do item 
5.2.7 do Terino de 

Referenda 

la  06 •t iu.B9  

REVINIF.DIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 13 
GAXETA DE Vr.rmoo (tiol(RA • 
CHA PORTA) 

Conforrne SI:11,: a 
dinstante do item 
5.2.7 do  Term  de  

'Referenda  

1000 2oR,no 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS CI  

1 19 INVEKSOR 10 MATS  
do Item

00  
5.  2 7 do  Term  Je  

Conform  Marro 
constante  

Referhnela 

10./a,  I 73,1.119 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  IXDA 

I IS INVERSOR 1500 WXES 

Conforme Mar. 
constanic do item 
5.2.7 do Temm de 

Referenda  

l"111' 1.11919  

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LIDA 

1 16 )01:10 DE RODÍZ 
constitute do tero

IOS 

Conform :tierce  
i 

5.2.7 do Terrm, de  
Referenda  

ttort i hatii 

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS 
MEDICCAS LTDA 

1 17 
KIT  PLACAS ATUAUZAÇÃO DE 
SISTEMA RM 

Conform  Marta 
constaMe  du  Rme 
5.2.7 do Tema de 

Referenda 

15,00 

12EVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDIt ;OS urDA  

I 18 

MANUTENÇÃO PREVENTI- 
VA E REVISÃO DO STSTEMA 
ELETRONICO, REFRIGER- 
AÇÃO E ESTRUTURA I, DOS 
EQU1PAMENTOS CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS. 
RECALIBRAçÃO DO SENSOR 
CONTROLADOR DE TE MP 
TuRA, A TRAV  TS OE 25111/o A. 
l'1014 NI tisyn, chtt-rwic Ai ,0 

VIA RD( t REDE BR AS111.112.4 DE 
IIALIBRAL  ÃO1  

Revimealic , 
r-IlvIP9121.01.9 
Medicos  Lida

ERA• 

29,00 9,99 

REVIMEDV, 
LOU] PA MENTO!, 
Al l'• PICoS ti I • , 

19 
AUT FOR DE VENTILAÇÃO 
(12X121 

CoMartne Mares 
CiAISIAllit 110 item 
5.2 7 do  'fermi,  de 

Referf ode 

10.00 599ti9 

REVIANDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  UEDA 

I 20  MOTOR DE VENTTLAÇÃO 
GRANDE  ono  RPM 110V 

Conform  Marea 
constante do item 
5.2.7 do  Term  de  

Refentncia  

10,00 159,89 

RE-VIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 21 RESISTENCIA DEGEL 

Conform  Mama 
cunstante  do RemO  
5.2.7 do  Term  tle  

Referenda 

ITO) 261,00 
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